
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.415 DE 28 DE MARÇO DE 2023. 

"TORNA SEM EFEITO AS DISPOSIÇÕES 
DA PORTARIA, QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.1Q. - Torna sem efeito as disposições da Portaria nu. 32.329 de 
20/03/2023, a qual nomeou a Sra. Deizielen Aparecida de Almeida Silva, RG no. 
47. -9, para o cargo de Instrutor de Arte e Educação para Sustentabilidade desta 
Prefeitura, em virtude de sua desistência expressa. 

Art.22. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos A. 20/03/2023, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 28 DE MARÇO DE 2023. 

ANU 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, afi da em igual data e em quadro própri 

SONIA APAR IDA MANARA MARTINS 
DIRETORA DO EPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  

CC.  A - 1i13)=TrI°j'-15G-  E S 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Fer 'ra Alves, 364— Telefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0 -99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  

    



Registrada, comunicada e af 
PREFEITO MU 	AL 

da em igu 	 adro  pro  rio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.414 DE 28 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE 	SEXTA-PARTE, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, 
Prefeito do Município de Conchal, no 
uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no inciso IX do  Art.  82 da 
Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n2  173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal ng 191, de 08 de  Margo  de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Sexta-Parte a Sra. Maria Leonor de Assis, RG n2. 
30 -8, Auxiliar de Serviços Gerais desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo 
de 14/03/2003 à 13/03/2023. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 
Registre-se, comunique-si e afixe-se. 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CONCHAL, AOS 28 DE MARÇO DE 2023. 

WAGNER EDVA i FADEL LOZANO 
DIR 	•R DO DE-PX TAMENTO DE SAÚDE 

tAolt. 
Q.CAMONATTTGOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
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PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada e af ada em igual data e em quadro r6prio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N. 32.413 DE 28 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE 	SEXTA-PARTE, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, 
Prefeito do Município de Conchal, no 
uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no inciso IX do  Art.  82 da 
Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar IV 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal  rig-  191, de 08 de  Margo  de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Sexta-Parte a Sra. Maria Aparecida Teixeira Batista, RG 
nQ. 29 -7, Servente desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 24/08/2001 A. 
30/03/2023. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 28 DE MARÇO DE 2023. 

SONIA APA IDA MANARA MARTINS 
DIRETORA DO EPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

C 

CA H14-(AJLBItkili'Val)VIES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 36 — elefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N.  32.412 DE 28 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE 	SEXTA-PARTE, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, 
Prefeito do Município de Conchal, no 
uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no inciso IX do  Art.  82 da 
Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n2  173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n2  191, de 08 de  Margo  de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Sexta-Parte ao Sr. Luiz Carlos Augusto, RG n2. 
16 -4, Motorista desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 06/03/2003 à 

05/03/2023. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário 

Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA D MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 28 DE MARÇO DE 2023. 

ERLEI MG 	ON  
PREFEITO MU IIPAL 

Registrada, comunicada e a xada em igua • .ta: e quadro róprio. 

WAGNER E e V I 0 FADEL LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

( 	t 	( 
BONATTI GOMES 

IRETORA  •  DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

   

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal ©conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



AivesTaitrz e (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP Rua Francisco Ferr 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE S.À0 PAULO 

PORTARIA N. 32.411 DE 28 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE 	SEXTA-PARTE, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, 
Prefeito do Municipio de Conchal, no 
uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no inciso IX do  Art.  82 da 
Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar nu 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal nu 191, de 08 de  Margo  de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Sexta-Parte ao Sr. Ademir Aparecido Antunes, RG n°. 
25 1-7, Coletor de Lixo desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
22/01/2008 à 02/03/2023. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-se e fixe-se. 

PREFEITURA DO NICiPIO DE CONCHAL, AOS 28 DE MARÇO DE 2023. 

DERLEI MAG 
PREFEITO MUNICIPA 

Registrada, comu cada e  at'  ada em igual data e em qu ro  pr  prio. 

ANDRÉ L DE ABREU 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE  ADM  ISTRAÇÃO 

IIBbikkrtTLI- (Gc-  MES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE .'ECURSOS HUMANOS 

CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.410 DE 28 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 
Federal n° 191, de 08 de  Margo  de 2022; 

RESOLVE: 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 

Art.r.- Concede Adicional por Tempo de Serviço a Sra. Silene Moreira de 
Castro Sousa, RG n°. 32. -3, Berçarista (readaptada) desta Prefeitura, totalizando 

15%, referente aos períodos: 
I — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 22/08/2006 à 21/08/2011; 
II— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 22/08/2011 à 21/08/2016;  
III  —05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 22/08/2016 à 28/03/2023; 

Art.2°. - Es ;a Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-si e afixe-se. 

PREFEITURA DSI NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 28 DE MARÇO DE 2023. 

V NDERLEI MAGNUSSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e a xada em igual data e em quadro  pro  no. 

SONIA APA CIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA Ó DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

CAMILA BONATTI GOMES 
EPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves. 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
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Registrada, comunicad e a 	ada em igual 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA V. 32.409 DE 28 DE MARCO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 

do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de  Margo  de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço ao Sr. Rodrigo Camargo 
de Oliveira, RG n°. 32. -7, Agente de  Sande  desta Prefeitura, totalizando 10%, 

referente aos períodos: 

I — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 20/03/2012 à 19/03/2018; 

11— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 20/03/2018 6. 19/03/2023; 

Art.2°. - Es Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário 

Registre-se, comunique- e e afixe-se. 

PREFEITURA D I UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 28 DE MARÇO DE 2023. 

WAGNER EDVA  DEL LOZANO  
DIRETOR DO DEPA MENTO DE SAÚDE 

-CAMILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves. 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 

CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conehal.sp.gov.br  



PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada e a ada em igual data e em quadro  pro  no. 

ODOI UGO 
URANÇA PÚBLICA  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.408 DE 28 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de  Margo  de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço o Sr. Rodrigo Andreata, 
RG n2. 26. -2, Guarda Municipal Masculino desta Prefeitura, totalizando 25%, 
referente aos períodos: 
I — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 02/03/1998 à 01/03/2003; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 02/03/2003 A. 01/03/2008;  
III—  05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 02/03/2008 à 01/03/2013; 
IV —05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 02/03/2013 à 01/03/2018; 
V —05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 02/03/2018 à 01/03/2023; 

Art.2°. - Es Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-s 	afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 28 DE MARÇO DE 2023. 

(---C=FI  GOMES 
TORA DO DEPARTAM TO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.407 DE 28 DE MARCO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar ri(-) 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de  Margo  de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço a Sra. Marlete Soares de 
Sousa, RG n2. 43 -0, Bergarista desta Prefeitura, totalizando 15%, referente aos 

períodos: 
I —  05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 01/08/2006 A 31/07/2011; 
II— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 01/08/2011 à 31/07/2016;  

III  —05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 01/08/2016 A 07/07/2023; 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA D UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 28 DE MARCO DE 2023. 

A PE 'LE M 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada fixada em igual data e em quadro  pr  rio. 

SONIA AP ECIDA MANARA MARTINS 
DIRETOR O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

CAMILA BONATTI GOMES 
IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalOconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



ON 

Registrada, comunicada 
PREFEITO 

a ixada em igual d  óprio. 

WAGNER EDVALD I Ff1 EL LOZANO 
DIRETOR DO  DEPART  ENTO DE SAÚDE 

(- 
CAMILA BONATTI GOMES 

IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.406 DE 28 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de  Margo  de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço a Sra. Maria Leonor de 

Assis, RG n2. 30 -8, Auxiliar de Serviços Gerais desta Prefeitura, totalizando 20%, 

referente aos períodos: 
I — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 14/03/2003 a. 13/03/2008; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 14/03/2008 à 13/03/2013;  
III—  05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 14/03/2013 à 13/03/2018; 
IV —05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 14/03/2018 à 13/03/2023; 

Art.2°. - Es a Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s e afixe-se. 

PREFEITURA DOIUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 28 DE MARÇO DE 2023. 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page htto://www.conchal.sp.gov.br  



R I A'Nb.O  

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada e aff ada em igual data e em quadro  pro  rio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.405 DE 28 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município. 

- Considerando a Lei Complementar na 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n9  191, de 08 de  Margo  de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço a Sra. Maria Edimar dos 

Santos Silva, RG n°. 25 -7, Instrutor de Artes e Educação para Sustentabilidade 
desta Prefeitura, totalizando 15%, referente aos períodos: 
I — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 23/08/2006 à 22/08/2011; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 23/08/2011 à 22/08/2016;  
III—  05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 23/08/2016 à 29/03/2023; 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s; afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 28 DE MARÇO DE 2023. 

SONIA AP  ECIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA PS DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

( 
CIAMILA BONATTI GOMES 

TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

   

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.404 DE 28 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n2  173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n2  191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço a Sra. Maria Aparecida 

Teixeira Batista, RG n'2. 29. -7, Servente desta Prefeitura, totalizando 20%, 

referente aos períodos: 
I — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 24/08/2001 à 23/08/2006: 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 24/08/2006 a 23/08/2011;  
III—  05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 24/08/2011 A 23/08/2016; 
IV —05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 24/08/2016 à 30/03/2023; 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-- e afixe-se. 

PREFEITURA  D I  MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 28 DE MARÇO DE 2023. 

t N4 r i  

A 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada afixada em igual data e em quadro  prop  

SONIA APARE IDA MANARA MARTINS 
DIRETORA DO PARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

C-AMILA BONATTI GOMES 

IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira 	es, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - 	AIE: conchalaconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



iJ 
PREFEITO MUNICI AL 

Registrada, comunicada e a ada em igual da e e qu d 

MAG 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.403 DE 28 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 
Federal n° 191, de 08 de  Margo  de 2022; 

RESOLVE: 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

de 27/05/2020, respeitando sua alteragao, dada pela Lei 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço a Sra. Margarete 
Custodio Bento, RG n9. 43. -2, Auxiliar de Enfermagem desta Prefeitura, 

totalizando 15%, referente aos períodos: 
I — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 13/03/2008 a 12/03/2013; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 13/03/2013 a 12/03/2018;  
III—  05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 13/03/2018 à 12/03/2023; 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário 

Registre-se, comunique 	e afixe-se. 

PREFEITURA D MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 28 DE MARÇO DE 2023. 

WAGNER EDVALDO  DEL  LOZANO 
DIRETOR DO  DEPARTS  MENTO DE SAÚDE 

CAMILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferre.  Alves, 364— Telefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/000 	- E-MAIL: conchal  @conchal.sp.gov.br  — Home Page hup://www.conchal.sp.gov.br  
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- ;74  

Registrada, comunicada e afi 

El MAGNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

a em igual data e em quadro próprio. 

E 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.402 DE 28 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar na 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteraçao, dada pela Lei 
Federal na  191, de 08 de  Margo  de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço a Sra.  Mara  Silvia Voz, 
RG n2. 18. -5, PEB I — Educação Infantil desta Prefeitura, totalizando 10%, 
referente aos períodos: 
I — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 22/08/2011 à 21/08/2016; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 22/08/2016 a 28/03/2023; 

Art.2°. - Esta ortaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 28 DE MARÇO DE 2023. 

SONIA APAR CIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

tjJJLLUL 
-CAMILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Fe eira Alves, 364— Telefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 

CNPJ: 45.331.188/ 99 - E-MAIL: inchalOconchal.s 	— Home Page httn://www.conchal.sp.gov.br  

    



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA  NQ.  32.401 DE 28 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n9  173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal ri2  191, de 08 de  Margo  de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço ao Sr. Luiz Carlos 
Augusto, RG nQ. 16 -4, Motorista desta Prefeitura, totalizando 20%, referente aos 

períodos: 
I —  05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 06/03/2003 5. 05/03/2008; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 06/03/2008 à 05/03/2013;  
III—  05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 06/03/2013 à 05/03/2018; 
IV —05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 06/03/2018 5 05/03/2023; 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s; afixe-se. 

PREFEITURA DO 4.UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 28 DE MARÇO DE 2023. 

PREFEITO e • 
Registrada, comunicada e afi da em igual d, t.,; 

WAGNER EDVAL  Ii  •  DEL  LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

I L A BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Fra  isco  Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 4 31.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page hup://www.conchal.sp.gov.br  



E AG  SS  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e af da em igual data e em quadro próp 

SONIA AP 
DIRETORA 

ECIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N2. 32.400 DE 28 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n2  173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n2  191, de 08 de  Margo  de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço a Sra. Jucileia Aparecida 
Batista, RG n2. 28. -8, Servente desta Prefeitura, totalizando 15%, referente aos 
períodos: 

— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 08/08/2006 à 07/08/2011; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 08/08/2011 à 07/08/2016; 
111 —05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 08/08/2016 A 14/03/2023; 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 28 DE MARÇO DE 2023. 

-CAMILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferre Alves, 364— Telefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001- MAIL: conchal ©conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.so.gov.br  



AND 	M NUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

da em igual data e em quadro própri 

RLOS GODOI UGO 
GURANÇA PÚBLICA 

Registrada, comunicada 

Rua Francisco 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.399 DE 28 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar  rig  173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal  rig  191, de 08 de  Margo  de 2022; 
- Considerando o período aquisitivo de 26/03/1996 A. 24/08/1996; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço ao Sr. Fabio Moraes dos 
Santos, RG n2. 23 X, Guarda Municipal Masculino desta Prefeitura, totalizando 
25%, referente aos períodos: 
I — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 03/08/1998 A. 03/03/2003; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 04/03/2003 à 03/03/2008;  
III—  05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 04/03/2008 à 03/03/2013; 
IV— 05% de Adicional por te 
V —05% de Adicional por te 

Art.2°. - E 

disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-s 

PREFEITURA DO  

o de Serviço, referente ao período aquisitivo de 04/03/2013 à 03/03/2018; 
o de Serviço, referente ao período aquisitivo de 04/03/2018 à 03/03/2023; 
a Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

e afixe-se. 
U CIPIO DE CONCHAL, AOS 28 DE MARÇO DE 2023.  

("C=TI ZUIES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

eira Alves, 364— Telefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188 -99 - E-MAIL: cone 1@conchal.s ov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  
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EI A U 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e afixada em igual data e em quadro pró srio. 

SONIA APA 
DIRETORA D 

CIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N2. 32.398 DE 28 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar ri2  173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.r.- Concede Adicional por Tempo de Serviço a Sra.  Eunice Celina  
Barbosa de Oliveira, RG n°. 27. 4, PEB I — Educação Infantil desta Prefeitura, 
totalizando 15%, referente aos períodos: 
I — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 15/08/2006 à 14/08/2011; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 15/08/2011 à 14/08/2016; 
111 —05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 15/08/2016 à 21/03/2023; 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário 

Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA D MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 28 DE MARÇO DE 2023. 

CAMILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco rreira Alves, 364— Telefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614- CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.18 01-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page hup://www.conchal.spzov.br  

    



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.397 DE 28 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de  Margo  de 2022; 

RESOLVE: 

Art.10.- Concede Adicional por Tempo de Serviço a Sra. Debora Parrial de 
Assis, RG n°-. 32 -8, Inspetor de Alunos desta Prefeitura, totalizando 15%, 
referente aos períodos: 
I — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 08/08/2006 à 07/08/2011; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 08/08/2011 a 07/08/2016; 
111 —05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 08/08/2016 a 14/03/2023; 

Art.2°. - Es a Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

Registre-se, comunique-s e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 28 DE MARÇO DE 2023. 

I A 	ON  
PREFEITO MUNICIPA 

Registrada, comunicada e af ada em igual data e em quadr próprio. 

SONIA A RECIDA MANARA MARTINS 
DIRET • • DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

CAMILA BONVIW)01)MES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisci erreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.1 	01-99 - E-MAIL: conch 	concha I.s • 	— Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.396 DE 28 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço a Srta. Cleidiane da Silva 
Cruz, RG  re.  48. -4, Psicólogo desta Prefeitura, totalizando 10%, referente aos 
períodos: 
I — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 04/08/2011 à 03/08/2016; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 04/08/2016 à 10/03/2023; 

Art.2°. - E a Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário 
Registre-se, comunique- 	afixe-se. 

PREFEITURA D I UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 28 DE MARÇO DE 2023. 

E' 
PREFEITO 	

S 
PREFEITO MUNI  PAL  

Registrada, comunicada e xada em igual 	e em /q adro p óprio. 

WAGNER EDVALDO ADEL LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

'-GANie1 /413,A LiSkikT4ES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco 
CNPJ: 45.331.18  

reira Alves. 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
01-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



prio. 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e af ada em igual data e em quadro p 

G U  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N2. 32.395 DE 28 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n2  173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de  Margo  de 2022; 

RESOLVE: 

Art.r.- Concede Adicional por Tempo de Serviço a Sra. Claudia Regina de 
Oliveira, RG n2. 27. -8, Servente desta Prefeitura, totalizando 10%, referente aos 
períodos: 
I — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 01/08/2011 à 31/07/2016; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 01/08/2016 à 07/03/2023; 

	

Art.2°. - E 	Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário 

	

Registre-se, comunique- 	afixe-se. 
PREFEITURA D I UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 28 DE MARCO DE 2023. 

SONIA APAR CIDA MANARA MARTINS 
DIRETO EPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

LL_LLIJ, t-L ,. 
`CAlaBONATTI GOMES 

K
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Feria ves-.---364--Telefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.g,ov.br  



N E L MAG 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e afiada em igual data e em quadro  pr  rio. 

SONIA AP 
DIRETO 

ECIDA MANARA MARTINS 
0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇA0 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA M. 32.394 DE 28 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 

Art.1°.- Concede 05% de Adicional por Tempo de Serviço a Sra. Bruna 
Guerra Pulz Caleffi, RG n9. 43. -0, Professor de Educação Especial desta 

Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 22/08/2016 à 28/03/2023; 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s; e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICiPIO DE CONCHAL, AOS 28 DE MARÇO DE 2023. 

5-c,L_LI-LtkAtt,C 
CAMILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



.61  adro próprio. ada em igual data e e Registrada, comunicada e a 

Art.2°. - E  Portaria entra em vigor n data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contra o. 
Registre-se, comun i6 ue-s 

PREFEITU DO 
afixe-se. 

UNICÍPIO DE CONCHAL, A 28 DE MARÇO DE 2023. 

PREFEITO MUNICIP 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.393 DE 28 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

- Considerando a Lei Complementar n9  173 
Federal n2  191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 

Art.r.- Concede Adicional por Tempo de Serviço ao Sr. Antonio Francisco 
Bollella, RG n2. 43. -9, Engenheiro Civil desta Prefeitura, totalizando 10%, 
referente aos períodos: 
I — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 15/08/2011 A 14/08/2016; 
II — 05% de Adicional por tempo de Servi 	te ao período aquisitivo de 15/08/2016 à 21/03/2023; 

ANDRÉ LUIZ DE ABREU 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMI 1 4  ISTRAÇÃO 

  

Q—WWW—ti 
BONATTI MES 

IRETORA DO DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS 

  

Rua Francisco Ferreira Alves. • 	inc (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.392 DE 28 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

- Considerando a Lei Complementar nu 173 
Federal nu 191, de 08 de  Margo  de 2022; 

RESOLVE: 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 

Art.1°.- Concede 05% de Adicional por Tempo de Serviço a Sra. Ana Paula 
de Oliveira  Correa,  RG fe. 45.9 7, Professor de Educação Especial desta 

Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 22/08/2016 à 28/03/2023; 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 28 DE MARÇO DE 2023. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada e afi da em igual data e em quadro prós io. 

SONIA AP ECIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA ØO  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco rreira Alves, 364— Telefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188 
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• PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
k 	 ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.391 DE 28 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n2  173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n2  191, de 08 de  Margo  de 2022; 
- Considerando o período aquisitivo de 22/07/1992 à 07/06/1996; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço ao Sr. Ademir Aparecido 
Antunes, RG n°. 25. -7, Coletor de Lixo desta Prefeitura, totalizando 20%, 
referente aos períodos: 
I — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 07/08/2000 à 17/03/2003; 
II— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 22/01/2008 à 26/07/2011;  
III— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 27/07/2011 à 26/07/2016; 
IV— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 27/07/2016 à 02/03/2023; 

Art.2°. - ta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrári 

111 
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il 	
PREFEITO MUNICIP L 

Registrada, com icada e a ada em igual data e em vuadro  pr  rio. 

ANDRÉ L IZ DE A U 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE A MINISTRAÇÃO 
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.1  

4i,,i 	• ii°»,;- ,i; PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N9. 32.390 DE 28 DE MARÇO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n 09/1992; 
- Considerando a Portaria rei 25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar ri2  173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n2  191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Marco/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) à remuneração dos servidores 
desta Prefeitura, abaixo relacionados: 

Ficha 
Registro Nome Cargo Período Aquisitivo 

% 
adq. 

% 
total 

3314-6 Alessandra Rodrigues de Sousa Bergarista 24/08/2019 A 30/03/2023 2% 4% 

2075-3 Alexandre Luis Bertin Oficial Administrativo 01/03/2021 à 01/03/2023 2% 8% 

2627-1 Antonio Carlos de Oliveira Motorista 25/08/2019 A 31/03/2023 2% 12% 

2831-2 Antonio Francisco Bollella Engenheiro Civil 2% 8% 15/08 	e 	- a 	I 	; 

2826-6 Claudia Regina de Oliveira Servente 0 	08/2019 à 07/03/2023 °o 10% 

2829-0 Cleidiane da Silva Cruz Psicólogo 04/08/2019 A 10/03/2023 2% 10% 

3424-0  Danielle Caroline  de Souza Ag. Fiscal Tributári• 24/03/2021 à 24/03/2023 2% 2% 

3186-0 Flavia Regina Pedrozo Bergarista 03/08/2019 à 09/03/2023 2% 6% 

2624-7 Flavio  Scher  Alves Professor de M .ica 20/08/2019 6 26/03/2023 2% 8% 

2399-0 Jair Ruela de Oliveira Motorista 20/03/2021 à 20/03/2023 2% 14% 

2442-2  Kelly  Cristina Lopes Assistente Social 01/08/2019 à 07/03/2023 2°/0 	10% 

1734-5 Luiz Carlos Augusto Motorista 06/03/2021 A 05/03/2023 12% 

1555-5 Maria Ap. Teixeira Batista Servente 24/08/2019 A 30/03/2023 % 	10% 

1296-3 Maria Jose Bonatti Tec. de Enfermagem 17/03/2021 à 17/03/2 2% 	2% 

2393-0 Natalino Alves de Macedo Motorista 13/03/2021 A 13/03/2023 2% 	12% .. 

3001-5 Rodrigo Camargo de Oliveira Agente De Saúde 20/03/2021 à 20/03/2023 2% 	8% 

2601-8 Telma Soares Braglin Dressano Servente 13/08/2019 A 19/03/2023 2% 	10% 

3309-0  Vanessa  Vitor da Silva Bergarista 01/08/2019 à 07/03/2023 2% 	4% 

3189-5  Winder  Rodolfo Pedroso  Aux.  Administrativo 06/08/2019 A 12/03/2023 2% 	6% 
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NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 28 DE MARÇO DE 2023. PREFEITURA DO 

ISTRAÇÃO 
ANDRÉ LUIZ DE ABREU 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMI 

E RECURSOS HUMANOS DIRETORA DO DEPARTAM 

Registrada comunicada, af 
PREFEITO MUNIC AL 

da em quadro próprio igual da 

çCA-P2ItLA)'13i A L  CT  MES 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-s e afixe-se. 
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PREFEITO MUNIC 
Registrada, comunicada e 	da em igual d 	 o prós io. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.389 DE 27 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 1960/2023; 

RESOLVE:- 

Art.r.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Margarete Custodio 
Bento, Auxiliar de Enfermagem desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
13/03/2018 à 12/03/2023. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se e fixe-se. 

PREFEITURA DO M ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARÇO DE 2023. 

WAGNER EDVA FADEL LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

r- 

c 
MILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.388 DE 27 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 2056/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Jucileia Aparecida 
Batista, Servente desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 08/08/2016 à 
14/03/2023. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARÇO DE 2023. 

EI MAGNUS IN 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e a ada em igual data e em quadro e oprio. 

SONIA AyECIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA D DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

ti  
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MILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N2. 32.387 DE 27 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 2147/2023; 

RESOL V E:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Adriana Cristina  Rossi  
Otti, PEB I — Ensino Fundamental desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
19/04/2014 à 18/04/2019. 

Art.2Q. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARÇO DE 2023. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada e af ada em igual data e em quadro  pr  prio. 

SONIA APARE IDA MANARA MARTINS  
DI 	DO PARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

(q- 
"CAMILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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LEI MAG S N 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e af ada em igual data e em quadro oprio. 

SONIA APARE 
DIRETORA DO D 

IDA MANARA MARTINS 
ARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.386 DE 27 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 2144/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Debora Parrial de Assis, 
Inspetor de Alunos desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 08/08/2016 à 
14/03/2023. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO 4UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARÇO DE 2023. 

'CMILA BONATTI GOMES 
DIR TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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Registrada, comunicada 
PREFEITO MUNICIPAL 

ada em igual data e em quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.385 DE 27 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 2143/2023; 

RESOL 

Premio" de 
Otti, PEB 
23/05/2016 

V E:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Adriana Cristina  Rossi  
I — Educação Infantil desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
à 27/12/2022. 

Art.22. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICITIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARÇO DE 2023. 

SONIA AP RECIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA 0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

4 
MI A BONATTI GOMES  

DI  • TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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DI  ETORA DO DEPARTAMENT E RECURSOS HUMANOS 
ILA BONATT  GOMES  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.384 DE 27 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 2142/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, ao Sr. Vagner Samora, 
Operador de Computação desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 06/06/2016 a. 
10/01/2023. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO 	 L, AOS 27 DE MARÇO DE 2023. 

Registrada, comunicada 

NDER EI MA USS N 
PREFEITO MUNICI r AL 

ada em igual data e em .uadro  pr  prio. 

ANDRÉ LUIZ DE ABRE 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE  AD  INISTRAÇA0  

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
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IZ VANDER E MGN  SON  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e afi da em igual data e em quadro próprio. 

CARLOS GODOI UGO 
DIkE'T 	0 D ARTAMEN I I _ - URANÇA PÚBLICA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.383 DE 27 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 2140/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, ao Sr. Rodrigo Andreata, 
Guarda Municipal Masculino desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
02/03/2018 à 01/03/2023. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARÇO DE 2023. 

CAMILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
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AG 
PREFEITO MUNICIPA 

Registrada, comunicada e a• ada em igual da 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.382 DE 27 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 2054/2023; 

RESOLVE:- 
Art.e.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 

Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Maria Leonor de Assis, 
Auxiliar de Serviços Gerais desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 14/03/2016 
à 13/03/2023. 

Art.2g. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s2- afixe-se. 

PREFEITURA DO IUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARÇO DE 2023. 

WAGNER EDVALI  OP  ADEL LOZANO 
DIRETOR DO  DEPART  MENTO DE SAÚDE - 

LLLLLLL  
ILA  BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves. 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal  @conchal.sp.gov.br  — Home Page hup://www.conchal.sp.gov.br  
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I MAGNUS 0 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e a ada em igual data e em quadro  pro  rio. 

SONIA APA 
DIRETORA D 

CIDA MANARA MARTINS 
EPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.381 DE 27 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 1435/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Jucilene Fabiana de 
Camargo Lopes, Bercarista desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 14/07/2016 

17/02/2023. 

Art.Z* -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s 	afixe-se. 

PREFEITURA DO I NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARÇO DE 2023. 

BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francis Ferreira Alves. 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
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PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada e afiada em igual data e em quadro própr 

ODOI UGO 
GURANÇA PÚBLICAO 

t_sk--  
CAUIW)NATTI GOMES  

DI  ETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.380 DE 27 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 1916/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, ao Sr. Luiz Carlos Pereira, 
Guarda Municipal Masculino desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
13/02/2018 à 12/02/2023. 

Art.22. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARÇO DE 2023. 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
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PREFEITURA DO M ICiPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARÇO DE 2023. 

DERLEI A U 
PREFEITO MU 1  ICI  AL 

a 	ada em igual data em quadro próprio. Registrada, comunicada e 

WAGNER EDV 
DIRETOR DO D 

ADEL LOZANO 
AMENTO DE SAÚDE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N2. 32.379 DE 27 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 1921/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Srta. Cleidiane da Silva Cruz, 
Psicólogo desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 04/08/2016 à 10/03/2023. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se e fixe-se. 

c=dah
)._,JuLut_t_i_k9-(-‹  
LA  BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves. 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
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Registre-se, comunique-s e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARÇO DE 2023. 

Registrada, comunicada e a 

A  
PREFEITO MUNIC 

ada em igual data e e 
AL  
adro  pro  rio. 

WAGNER EDVAL i e ADEL LOZANO  

1- 	 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N2. 32.378 DE 27 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 1759/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, ao Sr. Luiz Carlos Augusto, 
Motorista desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 06/03/2018 A. 05/03/2023. 

Art.2Q. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

DI TOR DO  DEPARTAMENTO  DE  SAÚDE  

Cc  t 	c 
-CAMILA BONATTI GOMES 

D RETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
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Registrada, comunicada 

MG 1S 
PREFEITO MUNICIPAL  

aft  ada em igual data e em quadro  pr  rio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.377 DE 27 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 1834/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Claudia Regina de 
Oliveira, Servente desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 01/08/2016 
07/03/2023. 

Art.29. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s 	afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARÇO DE 2023. 

SONIA AP ECIDA MANARA MARTINS 
13_11?..ETORA 0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

s-C> 
LAmILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira 	--  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
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CARLOS, ODOI UGO  
OR 	DE ARTAMENTO DE S URANÇA PÚBLICA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.376 DE 27 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 1709/2023; 

RESOLVE:- 

Art.e.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, ao Sr. Kleber Fernando de 
Oliveira Tognoli, Guarda Municipal Masculino desta Prefeitura, referente ao período 
aquisitivo de 01/03/2018 à 28/02/2023. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARÇO DE 2023. 

MAG 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada a ada em igual data e em quadro pró rio. 

< 
tAMILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page hup://www.conchal.sp.gov.br  
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Registrada, comunicada e a 

IZ VANDERLEI MAGN 
PREFEITO MUNICIPAL 

ada em igual data e em quadro • 6prio. 

GODOI UGO 
URANÇA PÚBLICA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N2. 32.375 DE 27 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 1800/2023; 

RESOLVE:- 
Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 

Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, ao Sr. Jurandir Pereira Neves, 
Guarda Municipal Masculino desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
26/12/2015 à 25/12/2020. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARÇO DE 2023. 

• -c---AMILA BuNATTI GOMES 
DIR TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA Y. 32.374 DE 27 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 1236/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Evania Patricia Panini, 
PEB I — Educação Infantil desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 02/07/2016 à 
05/02/2023. 

Art.2L). -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARÇO DE 2023. 

j  
RLEI MAGNUSS N 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada e afixada em igual data e em quadro p iprio. 

SONIA APA 
DIRETORA D 

ECIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

OLLLL  
-CAMILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada e afi ada em igual data e em quadro róprio. 

SONIA APA 
DIRETORA D 

CIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N2. 32.373 DE 27 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 10522/2022; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prõmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra.  Eunice  da Rocha 
Francisco, PEB I — Ensino Fundamental desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo 
de 16/05/2016 à 20/12/2022. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARÇO DE 2023. 

c— 
CAMILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 

CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N2. 32.372 DE 27 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 10090/2022; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Giovanna Megiato 
Moreira, PEB I — Ensino Fundamental desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
03/05/2016 à 07/12/2022. 

Art.22. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARÇO DE 2023. 

Registrada, comunicada e afi 

NUSSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

da em igual data e em quadro pró. 

SONIA AP RECIDA MANARA MARTINS 
DIRETOR; NO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

( 
—CAMILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
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E •N S 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada f.  da em igual data e em quadro  pr  rio. 

SONIA AP 
DIRETORA 

ECIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.371 DE 27 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 10262/2022; 

RESOLVE:- 

Art.e.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra.  Amanda  Cristina Citelli, 
PEB I — Educação Infantil (Ficha n92152/2803) desta Prefeitura, referente ao período 
aquisitivo de 10/05/2016 à 14/12/2022. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO I INICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARÇO DE 2023. 

L_Ct_ e 
CAMILA BONATTÍGOMES 

DP ETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.370 DE 27 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 1519/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Giane Aparecida 
Fernandes Lima, Professor de Educação Especial desta Prefeitura, referente ao período 
aquisitivo de 22/03/2016 à 26/10/2022. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO aNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARÇO DE 2023. 

NDERLEI MAG  SON  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e atada em igual data e em quadri próprio. 

"-I• 	 . 

SONIA A ARECIDA MANARA MARTINS 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Ç
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ILA  BONATTI GOMES 

D 'ETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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Registrada, comunicada e a 

L AGNUSS N 
PREFEITO MUNICIPAL 

ada em igual data e em quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.369 DE 27 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PREMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 1479/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Maria das Dores Soares 
de Sousa, Servente desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 20/07/2016 
23/02/2023. 

Art.2Q. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO NICIPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARÇO DE 2023. 

SONIA APAREI DA MANARA MARTINS 
DIRETORA DO D 'ARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  

ILA  BONATTI GOMES 
DIR ORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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PREFEITURA DO M ICIPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARÇO DE 2023.  

SON  

Registrada, comunicada e afix  
PREFEITO MUNICIPAL 

da em igual data e em quadro próprio. 

DIRE URANÇA PÚBLICA DEPARTAME 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.368 DE 27 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 1434/2023; 

RESOLVE:- 

Art.r.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, ao Sr. José Nilton Lima da 
Silva, Porteiro desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 17/02/2018 A. 16/02/2023. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrario. 

Registre-se, comunique-se e afixe-se. 

c 	 c _ 
"CAMILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves. 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.so.gov.br  — Home Page hitp://www.conchal.sp.gov.br  
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PREFEITO  MU ICIPAL  

Registrada, comunicada e afi da em em .uadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.367 DE 27 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 2145/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 45 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Ana Paula Eloy Armelin, 
Enfermeiro - PSF desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 08/05/2016 â. 
07/05/2021. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO f  NICIPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARÇO DE 2023. 

WAGNER  Ea  J9 O FADEL LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

'`AM-9IILAT3ONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves. 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.366 DE 27 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 1349/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 45 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Solange Aparecida 
Zanco Azevedo, Berçarista desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 13/07/2016 
A. 16/02/2023. 

Art.22. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se e afixe-se. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE MARÇO DE 2023. 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e afixada em igual data e em quadro próprio. 

SONIA AP RECIDA MANARA MARTINS 
DIRETOR • 00 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

ATTI4ES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br — Home Page hUp://www.conchal.sp.gov.br  



Registrada, comunicad 
PREFEITO MUNICIPAL 

da em quadro próprio e igual data. 

SONIA AP 
DIRETORA 

ECIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.365 DE 24 DE MARÇO DE 2023. 

"APROVA SERVIDOR(A) NO ESTAGIO 
PROBATÓRIO, CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGUNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 da Lei 
Orgânica do Município, 

- Considerando a Avaliação e aprovação do Superior Imediato, conforme o Processo 
Protocolado nesta Prefeitura sob na 8283/2022; 

- Considerando a Lei Complementar na 203/2008 em seu Artigo 24; 

RESOLVE: 

Art.1°. — Fica aprovado(a) no Estágio Probatório, a Sra. Vanilda Barbosa 
da Cruz  Tristan,  PEB I — Educação Infantil, RG n2: 23. -7, desta Prefeitura. 

Art.2-°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 16/03/2023, revogados as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 24 DE MARÇO DE 2023. 

C 
CAMILA BONATTI GOMES 

IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page hup://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.364 DE 24 DE MARÇO DE 2023. 

"APROVA SERVIDOR(A) NO ESTAGIO 
PROBATÓRIO, CONFORME ESPECIFICA”. 

LUIZ VANDERLEI MAGUNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 da Lei 
Orgânica do Município, 

- Considerando a Avaliação e aprovação do Superior Imediato, conforme o Processo 
Protocolado nesta Prefeitura sob n° 8282/2022; 

- Considerando a Lei Complementar n° 203/2008 em seu Artigo 24; 

RESOLVE: 

Art.12. — Fica aprovado(a) no Estágio Probatório, a Sra. Juliana Tais 
Ferreira, Berçarista, RG n2: 47. -2, desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 11/03/2023, revogados as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se e 

PREFEITURA DO M f  ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 24 DE MARÇO DE 2023. 

L MAG SSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afi Wda  em quadro próprio e igual data. 

SONIA APA CIDA MANARA MARTINS 
DIRETOR •  a DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

ç--e-AMILA BONATTI GtoMES  
DI  TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.363 DE 24 DE MARÇO DE 2023. 

"APROVA SERVIDOR(A) NO ESTAGIO 
PROBATÓRIO, CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGUNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 da Lei 
Orgânica do Município, 

- Considerando a Avaliação e aprovação do Superior Imediato, conforme o Processo 
Protocolado nesta Prefeitura sob n° 7433/2022; 

- Considerando a Lei Complementar n° 203/2008 em seu Artigo 24; 

RESOLVE: 

Art.1°. — Fica aprovado(a) no Estágio Probatório, o Sr. Bruno Rodolpho 
de Oliveira, Auxiliar Administrativo, RG n2: 49. -5, desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 10/02/2023, revogados as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-'j e afixe-se. 

PREFEITURA DO AOS 24 DE MARÇO DE 2023. 

C.- 

PREFEITO MUNICIP L 
Registrada. comunicada afi ada em quadro próprio e gual data. 

ANDRÉ LUIZ DE ABREU 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMI STRAÇÃO 

„411C_-  
ILA  BO

L-
NAT4LOOMES 

IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, e — elefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



(2._ck_U_Lck 
CAMILA BONATTI GOMES 

ARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DIRET  

Registrada, comunicada, 
Ji 
a ixada em quadro próprio e igual data. 

SS  
PREFEITO MUNICIPAL 

SONIA AP 
DIRETORA 

ECIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA W. 32.362 DE 24 DE MARÇO DE 2023. 

"APROVA SERVIDOR(A) NO ESTAGIO 
PROBATÓRIO, CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGUNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 da Lei 
Orgânica do Município, 

- Considerando a Avaliação e aprovação do Superior Imediato, conforme o Processo 
Protocolado nesta Prefeitura sob n° 7430/2022; 

- Considerando a Lei Complementar n2  203/2008 em seu Artigo 24; 

RESOLVE: 

Art.12. — Fica aprovado(a) no Estágio Probatório, a Sra. Ana Claudia 
Filipini Guilherme, FEB I — Ensino Fundamental (Ficha n2  2152/3393), RG n2: 
21. -9, desta Prefeitura. 

Art.22. - i ta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 03 2/2023, revogados as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se 4  fixe-se. 

PREFEITURA DO M NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 24 DE MARÇO DE 2023. 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.361 DE 24 DE MARÇO DE 2023. 

"APROVA SERVIDOR(A) NO ESTAGIO 
PROBATÓRIO, CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGUNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 da Lei 
Orgânica do Município, 

- Considerando a Avaliação e aprovação do Superior Imediato, conforme o Processo 
Protocolado nesta Prefeitura sob  rig  7427/2022; 

- Considerando a Lei Complementar nu  203/2008 em seu Artigo 24; 

RESOLVE: 

Art.1°. — Fica aprovado(a) no Estágio Probatório, a Sra. Valquiria de  
Cassia  Pereira da Costa, Professor de Educação Básica II, RG n9: 30. -2, desta 
Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 05/12/2023. revogados as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO M NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 24 DE MARÇO DE 2023. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, Y x a em quadro próprio e igual data. 

SONIA AP 
DIRETORA 

RECIDA MANARA MARTINS 
0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  

ILA  BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 	— lefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.360 DE 24 DE MARÇO DE 2023. 

"APROVA SERVIDOR(A) NO ESTÁGIO 
PROBATÓRIO, CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGUNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 da Lei 
Orgânica do Município, 

- Considerando a Avaliação e aprovação do Superior Imediato, conforme o Processo 
Protocolado nesta Prefeitura sob n2  7429/2022; 

- Considerando a Lei Complementar n2  203/2008 em seu Artigo 24; 

RESOLVE: 

Art.19. — Fica aprovado(a) no Estágio Probatório, a Sra. Silvia Helena de 
Lima Rozetto, PEB I — Educação Infantil, RG n°: 42. -0, desta Prefeitura. 

Art.29. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 13/02/2023, revogados as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO M NICIPIO DE CONCHAL, AOS 24 DE MARÇO DE 2023. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, afi da em quadro próprio e igual data. 

SONIA APA ECIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA D 6 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

CAMILA BONATTI GOMES  
DI  TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 

CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br — Home Page htto://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO CIPIO DE CONCHAL, AOS 24 DE MARÇO DE 2023. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, a 	a em igual data e em quadro próp 

SONIA APA 
DIRETORA D 

CIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.359 DE 24 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE EVOLUÇÃO DE REFERÊNCIA 
PROFESSOR, 	CONFORME 

ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

- Considerando o Processo protocolado nesta sob n2. 1022/2023; 
- Considerando a Lei Complementar n2. 60/2001, respeitando suas alterações 

subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referência a Sra. Claudia Adriana Vischi, RG 

n'2: 21. 5, PEB I — Ensino Fundamental desta Prefeitura, na Tabela 01 - Classe 

"D", referência "6" passando a receber os vencimentos na referência "7", permanecendo na 

mesma classe. 

Art.22-Esta P  aria  entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos à 01/03/2023,  re  ogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

CAMILA BONATTI GOMES  
DI  TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br — Home Page hup://www.conchal.sp.g,ov.br  



Registrada, comunicada, 
PREFEITO MUNICIPAL 

a em igual data e em quadro pr6p 

SONIA APAR 
DIRETORA DO 

IDA MANARA MARTINS 
PARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.358 DE 24 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE EVOLUÇÃO DE REFERÊNCIA 
PROFESSOR, 	CONFORME 

ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

- Considerando o Processo protocolado nesta sob IV. 1635/2023; 
- Considerando a Lei Complementar n2. 60/2001, respeitando suas alterações 

subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referência ao Sr. Samuel Martins Marques, 

RG n2: 21. , Professor de Educação Básica II desta Prefeitura, na Tabela 04-
Classe "C", referência "5" passando a receber os vencimentos na referência "6", 
permanecendo na mesma classe. 

Art.29--Esta P rtaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 01/03/2023, vogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s 	afixe-se. 

PREFEITURA DO U ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 24 DE MARÇO DE 2023. 

ILA  BONATTI GOMES 
DIRET•RA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves. 64—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 

CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E 	L: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page hltp://www.conchal.sozov.br  



EMA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afi T  da em igual data e em quadro  pro  trio. 

SONIA APA 
DIRETORA D 

CIDA MANARA MARTINS 
EPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.357 DE 24 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE EVOLUÇÃO DE REFERÊNCIA 
PROFESSOR, 	CONFORME 

ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

- Considerando o Processo protocolado nesta sob n°. 8855/2022; 
- Considerando a Lei Complementar n°. 60/2001, respeitando suas alterações 

subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referência a Sra. Maria Heloisa Botelho 

Penteado Ribeiro da Cruz, RG n9-: 13. -2, PEB I — Ensino Fundamental desta 

Prefeitura, na Tabela 01 - Classe "C", referência "4" passando a receber os vencimentos na 

referência "5", permanecendo na mesma classe. 

Art.2°-Esta P rtaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos A. 01/03/2023, r ogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO N CiPIO DE CONCHAL, AOS 24 DE MARÇO DE 2023. 

ILA  BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferrel 	t. 	-  —telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page Imp://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.356 DE 24 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE EVOLUÇÃO DE REFERÊNCIA 
PROFESSOR, 	CONFORME 

ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

- Considerando o Processo protocolado nesta sob nu. 907/2023; 
- Considerando a Lei Complementar nu. 60/2001, respeitando suas alterações 

subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referência a Sra. Silvia Helena de Lima 

Rozetto, RG n°: 42. 0, PEB I — Educação Infantil desta Prefeitura, na Tabela 01 - 

Classe "D", referência "1" passando a receber os vencimentos na referência "2", 

permanecendo na mesma classe. 

Art.22-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos à 01/03/2023, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s; e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 24 DE MARÇO DE 2023. 

Registrada, comunicada, 

A Ey L 	G 0 
PREFEITO MUNICIPAL 

a em igual data e em quadro próp io. 

SONIA APA CIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA D DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

< 
CAMILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page hUp://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA V. 32.355 DE 24 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE EVOLUÇÃO DE REFERÊNCIA 
PROFESSOR, 	CONFORME 

ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

- Considerando o Processo protocolado nesta sob n°. 936/2023; 
- Considerando a Lei Complementar n°. 60/2001, respeitando suas alterações 

subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referência a Sra. Cleusa Maricilda Bertarin de 

Oliveira, RG n2: 20. -6, PEB I — Ensino Fundamental desta Prefeitura, na Tabela 
01 - Classe "D", referência "6" passando a receber os vencimentos na referência "7", 
permanecendo na mesma classe. 

Art.2-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 01/03/2023 revogadas as disposições em contrario. 

Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA D li MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 24 DE MARÇO DE 2023. 

1 	1 	1  

Iit  '._ i4  • i 'A u 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, .f .da em igual data e em quadro 

SONIA APAR IDA MANARA MARTINS 
DIRETORA DO PARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

( 
 i; 

 _Lsi.butt t (c  (E.  
A

, 
MILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves. 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÀ.0 PAULO 

PORTARIA N. 32.354 DE 24 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE EVOLUÇA0 DE REFERÊNCIA 
PROFESSOR, 	CONFORME 

ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

- Considerando o Processo protocolado nesta sob riQ. 1082/2023; 
- Considerando a Lei Complementar nQ. 60/2001, respeitando suas alterações 

subsequentes; 

RESOLVE: 

Art.1°-Concede evolução de referência a Sra. Daniela Aparecia Baretta 
Sabadin, RG n9: 24. -7, PEB I — Ensino Fundamental (Ficha de Registro n'2  
2152/1875) desta Prefeitura, na Tabela 01 - Classe "D", referência "6" passando a receber os 
vencimentos na referência "7", permanecendo na mesma classe. 

Art.2Q-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 01/03/2023, rr  vogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 24 DE MARÇO DE 2023. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, afi da em igual data e em quadro  pro  

SONIA APARECIDA MANARA MARTINS 
DIRETOR 0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

(_ 	c  
ILA  BONATTI GOMES 

DIR TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alve 64—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E- • 	conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sn.gov.br  



PREFEITURA DO CIPIO DE CONCHAL, AOS 24 DE MARÇO DE 2023. 

G USSON  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, i da em igual data e em quadro própri 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N2. 32.353 DE 24 DE MARCO DE 2023. 

"CONCEDE EVOLUÇÃO DE REFERÊNCIA 
PROFESSOR, 	CONFORME 

ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

- Considerando o Processo protocolado nesta sob n2. 1786/2023; 
- Considerando a Lei Complementar tf-. 60/2001, respeitando suas alterações 

subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referência a Sra.  Christina Rossi  Coelho, RG 

n2: 28. 9, PEB I — Ensino Fundamental desta Prefeitura, na Tabela 01 - Classe 

"D", referência "3" passando a receber os vencimentos na referência "4", permanecendo na 

mesma classe. 

Art.29-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos à 01/03/2023, r:vogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

SONIA APA ECIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA D DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

" r- 
CAMILA BONATTI GOMES 

DIR ORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br — Home Page hup://www.conchal.sp.zov.br  



PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, 	a em igual data e em quadro  pr  prio. 

DIRETORA D DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

A BON TTI  GOMES  
II lib 

• y 

SONIA APA CIDA MANARA MARTINS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.352 DE 24 DE MARCO DE 2023. 

"CONCEDE EVOLUÇÃO DE REFERÊNCIA 
PROFESSOR, 	CONFORME 

ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

- Considerando o Processo protocolado nesta sob n.Q. 1778/2023; 
- Considerando a Lei Complementar nu. 60/2001, respeitando suas alterações 

subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referência a Sra. Adriana Cristina  Rossi  Otti, 

RG n2: 24. -0, PEB I — Educação Infantil desta Prefeitura, na Tabela 01 - Classe 

"D", referência "6" passando a receber os vencimentos na referência "7", permanecendo na 

mesma classe. 

Art.2L)-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 01/03/2023, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO j NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 24 DE MARÇO DE 2023. 

DI  TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br — Home Page hilp://www.conchal.sp.gov.br  



( 

ILA • 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

• .\:,1  

 

PORTARIA N°. 32.351 DE 24 DE MARCO DE 2023. 

"CONCEDE EVOLUÇÃO DE REFERÊNCIA 
PROFESSOR, 	CONFORME 

ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

- Considerando o Processo protocolado nesta sob nu. 1745/2023; 
- Considerando a Lei Complementar n°. 60/2001, respeitando suas alterações 

subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referência a Sra.  Leila  Cristina Vechiato de 

Carla, RG nu: 18. -7, PEB I — Educação Infantil (Ficha de Registro n° 
2152/3390) desta Prefeitura, na Tabela 01 - Classe "D", referência "1" passando a receber os 

vencimentos na referência "2", permanecendo na mesma classe. 

Art.29-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos à 01/03/2023, r vogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s e afixe-se. 

PREFEITURA DO N CIPIO DE CONCHAL, AOS 24 DE MARÇO DE 2023. 

A1 	GNUS  
PREFEITO MUNICIPAL 

•  

Registrada, comunicada, a x a em igual data e em quadro própri 

SONIA APA CIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA D DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  

T-ItOMES  
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferrel 	yes, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 

CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalCPconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.goy.br  



PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, 	da em igual data e em quadro p 

SONIA AP 
DIRETO 

ECIDA MANARA MARTINS 
PARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

t  
ESTADO  DE SAO PAULO  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 

PORTARIA N°. 32.350 DE 24 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE EVOLUÇÀO DE REFERÊNCIA 
PROFESSOR, 	CONFORME 

ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

- Considerando o Processo protocolado nesta sob n2. 1686/2023; 
- Considerando a Lei Complementar  rig.  60/2001, respeitando suas alterações 

subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referência a Sra. Licéia Paula Franco Haeck  

Agnelli,  RG n°: 20. -1, PEB I — Ensino Fundamental desta Prefeitura, na Tabela 

01 - Classe "D", referência "4" passando a receber os vencimentos na referência "5", 

permanecendo na mesma classe. 

Art.2°--Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos â. 01/03/2023, jvogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-si afixe-se. 

PREFEITURA DO Uj ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 24 DE MARÇO DE 2023. 

CAMILA BONATTI GOMES 
DIR TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page hitp://www.conchal.sp.gov.br  



Registrada, comunicada, 
PREFEITO MUNICIPAL 

xa a em igual data e em quadro p oprio. 

I A  

SONIA APA 
DIRETORA D 

- 

CIDA MANARA MARTINS 
EPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.349 DE 24 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE EVOLUÇÃO DE REFERÊNCIA 
PROFESSOR, 	CONFORME 

ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

- Considerando o Processo protocolado nesta sob n2. 1560/2023; 
- Considerando a Lei Complementar nu. 60/2001, respeitando suas alterações 

subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referência a Sra. Lucia de Jesus Ferreira de 

Melo Per, RG n2: 19. -7, Professor de Educação Básica II desta Prefeitura, na 

Tabela 04 - Classe "C", referência "6" passando a receber os vencimentos na referência "7", 

permanecendo na mesma classe. 

Art.22-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos à 01/03/2023, vogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s 	afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 24 DE MARCO DE 2023. 

çtAl H4c:WkATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page hup://www.conchal.sp.gov.hr  



ANDERLEI MAG T  SON  
PREFEITO MUNICIP 

Registrada, comunicada, af ada em igual data e em q dro •róprio. 

DIRETOR EPARTAMENTO DE AD NISTRAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.348 DE 20 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE FÉRIAS AO TITULAR DO 
CARGO E DESIGNA SUBSTITUTO, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município; 

- Considerando a Comunicação Interna do Departamento de Administração; 

RESOLVE: 

Art.1°. - Concede ao Sr. André Luiz de Abreu, Auxiliar Bibliotecário — 
Diretor do Departamento de Administração desta Prefeitura, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo de 16/02/2022 à 15/02/2023, que fluirá no 
período de 03/04/2023 à 22/04/2023, sendo 10 dias em abono pecuniário no período de 
23/04/2023 à 02/05/2023. 

Art.2°. - Designa o Sr. Thiago dos Santos Maria, Auxiliar 
Administrativo — Chefe da Divisão de Compras desta Prefeitura, para responder 
acumulativamente pelo cargo de Diretor do Departamento de Administração, durante o 
período de férias do titular do cargo, com vencimentos e vantagens do cargo. 

sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contra o. 
Registre-se, Comunique 	e Afixe-se. 

PREFEITURA D I  UN 	 AL, AOS 20 DE MARÇO DE 2023. 

ANDRÉ LUIZ DE ABREU 

`EAMILA BONA1T1 MES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO P RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco 	eira  Alves, 364—  Telefone  (19 38 .8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/ 	 onchal s =ov.br  — Home Page hitp://www.conchal.so.gov.br  -99 - E-MAIL: conchal 



Registre-se, comunique - s • e afixe-se. 

PREFEITURA DO CIPIO DE CO 	AL, AOS 22 DE MARÇO DE 2023. 

Registrada, com nicada e 
PREFEITO MUNICIP L 

ada em igual data e em a uadro pn5prio. 

ANDRÉ LUIZ DE ABRE 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE  AD  INISTRAÇÃo 

-CAMILA BONATT  IVIES  
IRETORA DO DEPARTAMENTOS RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.347 DE 22 DE MARÇO DE 2023. 

"EXONERA SERVIDOR QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do 
Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo Protocolado nesta Prefeitura sob n°-. 2148/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°. — Exonera a pedido o Sr.  Erick  Matheus Antonio Vieira, RG n°. 
52. -5, Motorista desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 15/03/2023, revogadas as disposições em contrário. 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  Oa 	66:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA D 	NICIPIO DE CONCHAL, AOS 22 DE MARÇO DE 2023. 

DIRETORA DO DE ARTAMENTO DE RENDAS 

ERLEI Gil.  ON  
PREFEITO MUNICIPAL 

a em igual data e em quadro próprio. Registrada, comunicada, afix 

ti*°11' 
A BATIS A DA SILVA FISCHER 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.346 DE 22 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE FÉRIAS AO TITULAR DO 
CARGO E DESIGNA SUBSTITUTO, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município; 

- Considerando o Comunicado do Departamento de Rendas; 

RESOLVE: 

Art.1°. - Concede a Sra.  Jacqueline  LocateIli Gomes, Agente Fiscal 
Ambiental — Chefe da Divisão de Fiscalização, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo de 23/04/2021 A. 22/04/2022, que fluirá no período de 
20/03/2023 à 08/04/2023, sendo 10 dias em abono pecuniário no período de 09/04/2023 à 
18/04/2023. 

Art.2°. - Designa o Sr.  Norberto  Fernandes de Melo  Junior,  Agente 
Fiscal Tributário, para responder acumulativamente pelo cargo de Chefe da Divisão de 
Fiscalização, durante o período de férias da titular do cargo, com vencimentos e vantagens 
do cargo. 

Art.3Q. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrá o. 

Registre-se, Comunique- e Afixe-se. 

çC-  MIIA74::ItkiltALA(TiTI GOMES 
IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves. 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page Intp://www.conchal.sp.gpv.br  



Registrada, comunicada, 
PREFEITO MUNICIPAL 

a em igual data e em quadro pr6p 

SONIA APA 
DIRETORA D 

CIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N. 32.345 DE 22 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA GESTANTE/ 
MATERNIDADE A SERVIDORA QUE 
ESPECIFICA" 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 da 
Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art.12. - Concede licença gestante/maternidade a Sra. Mariane Cristina 
Guidini Martins, PEB I — Ensino Fundamental desta Prefeitura, pelo período de 120 
(cento e vinte) dias, com vencimentos integrais, de acordo com a Lei Complementar n° 203 
de 10/10/2008, alterada pela Lei Complementar n° 212 de 27/01/2009. 

Art.22. — A referida licença tem inicio em 13/03/2023 e término em 
10/07/2023. 

Art.32. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos A. 13/03/2023, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 
PREFEITURA DO AUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 22 DE MARCO DE 2023. 

Ç-C-AraftialOINVIrW6OMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, A  —Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614- CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sn.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N2. 32.344 DE 20 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE 	LICENÇA 	PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE AO 
SERVIDOR(A) E DESIGNA SUBSTITUTO, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município; 

- Considerando o Comunicação Interna do Departamento de Finanças; 

RESOLVE: 

Ai-Le-Concede Licença para tratamento de saúde de 10 (dez) dias, com os 
vencimentos integrais de acordo com o artigo 123 da Lei Complementar n° 203 de 
10/10/2008, a Sra. Christiane Fadei Herreiro, Oficial Administrativo — Chefe da 
Divisão de Empenho desta Prefeitura. 

Art.2°.- A referida licença tem inicio em 16/03/2023 e término em 
25/03/2023. 

Art.3°.- Designa a Srta. Luana  Roberta  de Oliveira, Auxiliar 
Administrativo — Encarregado da Seção de Empenho e Despesa desta Prefeitura, para 

responder acumulativamente pelo cargo de Chefe da Divisão de Empenho, durante o período 
da licença saúde da titular do cargo, com vencimentos e vantagens do cargo. 

Art.4Q. - ta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos à 16/03/202 revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Comunique e e Afixe-se. 
PREFEITURA D U NICIPIO DE CONCHAL, AOS 20 DE MARÇO DE 2023. 

PR E 0 MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, f da em ig 	ata e em quadro p áprio. 

MARCEL BEIRO FADEL 
RETOR-134apEPA MENTO DE FINANÇAS 

çe7= 41(Vr&VIES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco  Ferre 	 Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page hUp://www.conchal.sp.gov.br  



Registre-se, Comunique-se 
PREFEITURA DO 

Afixe-se. 
NICIPIO DE CONCHAL, AOS 20 DE MARÇO DE 2023.  

DR 	AN 

Registrada, comunicada, 
PREFE  fl  i NICIPAL 

da em igual d e em quadro  pro 	. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N2. 32.344 DE 20 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE 	LICENÇA 	PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE AO 
SERVIDOR(A) E DESIGNA SUBSTITUTO, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município; 

- Considerando o Comunicação Interna do Departamento de Finanças; 

RESOLVE: 

Art.1°-Concede Licença para tratamento de saúde de 10 (dez) dias, com os 
vencimentos integrais de acordo com o artigo 123 da Lei Complementar n° 203 de 
10/10/2008, a Sra. Christiane Fadei Herreiro, Oficial Administrativo — Chefe da 
Divisão de Empenho desta Prefeitura. 

Art.2°.- A referida licença tem inicio em 16/03/2023 e término em 
25/03/2023. 

Art.3°.- Designa a Srta. Luana  Roberta  de Oliveira, Auxiliar 
Administrativo — Encarregado da Seção de Empenho e Despesa desta Prefeitura, para 
responder acumulativamente pelo cargo de Chefe da Divisão de Empenho, durante o período 
da licença saúde da titular do cargo, com vencimentos e vantagens do cargo. 

Art.4Q. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 16/03/2023, r vogadas as disposições em contrário. 

MARCEL 	IRO FADEL 
DIRETOR DO DEPA MENTO DE FINANÇAS  

CC CZ)  

CAMILA  BO  ATTI GOMES 
ARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page hup://www.conchal.sp.gov.br  



J,URIDICO DIRETOR DO D 

PREFEITURA DO UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 22 DE MARÇO DE 2023. 

V DER I AG  US  
PREFEITO MUNICIPAL 

da em igual data e em quadro  pro  I Registrada, comunicada, 

GODOI UGO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.343 DE 22 DE MARÇO DE 2023. 

"TORNA SEM EFEITO AS DISPOSIÇÕES 
DA PORTARIA, QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLV E: 

Art.1Q. - Torna sem efeito as disposições da Portaria nQ. 32.330 de 
20/03/2023, a qual nomeou a Sra.  Amanda  Cristina Silverio, RG n°. 41. -3, para o 
cargo de Advogado desta Prefeitura, em virtude de sua desistência expressa. 

Art.2Q. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 20/03/2023, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s e afixe-se. 

QLLLUkLL  
ILA  BONATTI UOMES 

RETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
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EI M G  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, 	da em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APA 
DIRETORA D 

CIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL • 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.342 DE 22 DE MARÇO DE 2023. 

"TORNA SEM EFEITO AS DISPOSIÇÕES 
DA PORTARIA, QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.19. - Torna sem efeito as disposições da Portaria n". 32.327 de 
20/03/2023, a qual nomeou a Sra.  Caroline  da Silva Martins, RG n°. 40. -X, para o 
cargo de Secretario de Escola desta Prefeitura, em virtude de sua desistência expressa. 

Art.2'. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 20/03/2023, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 22 DE MARÇO DE 2023. 

9ULLLLJ
MILA BONkTTI'tOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
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PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 22 DE MARÇO DE 2023. 

PREFEITO M iNIf IPAL 
Registrada, comunicada, afixada em igu 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N2. 32.341 DE 22 DE MARCO DE 2023. 

"TORNA SEM EFEITO AS DISPOSIÇÕES 
DA PORTARIA, QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.1°. - Torna sem efeito as disposições da Portaria n°. 32.239 de 
28/02/2023, a qual nomeou a Sra.  Amanda  Cristina Teodoro, RG n9. 49. -8, para o 
cargo de Agente Comunitário — PSF — "USF  Valentin  Bordignon" desta Prefeitura, em 
virtude de não ter comparecido ao Departamento de Recursos Humanos até a presente data. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos A. 2: 02/2023, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se • afixe-se. 

WAGNER E Al O FADEL LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

YAkifitiAiA+M:0'MES  
DIRE  RA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves. 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.340 DE 22 DE MARCO DE 2023. 

"DEMITE SERVIDORA, CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município. 

- Considerando o Processo Administrativo Disciplinar protocolado nesta Prefeitura sob n2  
2022/03/001418: 

- Considerando o Decisão da Comissão Processante de Processo Administrativo Disciplinar e 
tudo o mais que nos autos consta; 

- Considerando que a servidora cometeu infrações previstas nos artigos 178, I e X, 179,XIX e 
196,  III  do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (Lei Complementar n2. 203/2008); 

RESOLVE:- 

Art.1°. - Demite a Sra. Silvia Maria Batista de Souza, RG n°. 
30. -0, Bergarista sob matricula nQ 2152/2189 desta Prefeitura, à partir de 
27/03/2023. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados 
as disposições em contrár.  

Registre-se, comunique - e e afixe-se 

PREFEITURA DO U IPIO DE CONC L, AOS 22 DE MARÇO DE 2023. 

R IMA  SS  
PREFEITO MUNICIP 

Registrada, comunigada, afi da em igual data e em q dro  pro  

ANDRÉ LUIZ DE ABREU 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE  ADM  ISTRACAO 

1M 
_ÇAIDUALLU-1-x-1--k— 

cAmILA BONATTI/GOMES 
IRETORA DO DEPARTAMENTO ,ó'E RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Al 	64— Tel • (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
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Registrada, comunica 
PREFEITO MUNICIPAL 

ada em igual data e em quadr róprio. 

ANDRÉ LU! IEABRE 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMI ISTRAÇÃO  

lc- 
CAMILA  BONATTI OMES  

TORA DO DEPARTAMENT E RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA n2. 32.339 DE 22 DE MARÇO DE 2023. 

"REVOGA 	PORTARIA 	QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo Administrativo Disciplinar protocolado nesta Prefeitura 
sob nQ 2022/03/001418; 

RESOLVE- 

Art.19- - Revoga a Portaria n° 25.707 de 26/09/2017, a qual readaptou a 
nas Funções de Auxiliar de Serviços Gerais, a Sra. Silvia Maria Batista de Souza, RG n2. 
30. -0, Berçarista desta Prefeitura. 

Art.2-° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados as disposições em contrário. 

Registre-se, Comuniq 

PREFEITURA 

i

II 

G-se e Afixe-se. 

I  MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 22 DE MARÇO DE 2023. 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
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CHAL, AOS 21 DE MARÇO DE 2023. PREFEITURA D 

Registre-se, Comunique- 	Afixe-se. 

ANDERLEI MAG 
PREFEITO MUNICI AL 

icada, afi 7  da em igual data e em adro  pr  Registrada, comu 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.338 DE 21 DE MARCO DE 2023. 

" ATRIBUI 	INSALUBRIDADE, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o LTCAT (Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho); 

RESOLVE— 

Art.1°. — Atribui 40% de Insalubridade ao Sr.  Juliano  Aparecido  
Mariano  de Souza, RG n2. 34. -3, Coveiro desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

ANDRÉ LUIZ DE ABRE 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE  AD  INISTRAÇÃO 

( ( 
CTMILA  BONA  I GOMES 

D 'ETOR DO DEPARTAME 0 DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves. 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N2. 32.337 DE 21 DE MARÇO DE 2023. 

ATRIBUI 	INSALUBRIDADE, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o LTCAT (Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho); 

RESOLVE— 

Art.1°. — Atribui 20% de Insalubridade a Sra. Beatriz Gabriela Ferreira 
da Silva, RG n°. 57. -5, Agente Fiscal Sanitário desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se, Comunique-s e Afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 21 DE MARÇO DE 2023. 

Registrada, comunicada, a  
PREFEITO M ICIPAL 

em igual data e e quadro  pr  

WAGNER EDVA 	ADEL LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE  

ILA  BONATTI I MES 
IRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614- CEP 13835-000 Conchal-SP 
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Registrada, comunic da, a  
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O FADELI),OZANO 
DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.336 DE 20 DE MARCO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2022; 
Considerando o Oficio de Chamada N°. 52/2023; 
Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2023/03/02050; 

RE S OLV E:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Carolaine Oliveira Ferreira, RG n°. 49. -
7, aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Agente de 
Saúde tendo sido classificado(a) em n°. 01, Padrão Salarial "BlA", à partir de 03/04/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Saúde — 
Divisão de Atenção à Saúde. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

Art.4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contr' o. 
Registre-se, comunique 	e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 20 DE MARÇO DE 2023. 

Cck3J-Ll_i_ LI_ 	c  _  
ILA  BONATTI GOMES 

IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N2. 32.335 DE 20 DE MARÇO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2019; 
- Considerando o Oficio de Chamada N.  51/2023; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n 2023/02/001085; 
RESOLVE:- 

Art.e.-Nomeia a Sra. Natalia Daniele de Oliveira, RG n°. 40. -3, 
aprovado(a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Professor de 
Educação Básica I — Educação Infantil tendo sido classificado(a) em nu. 27, Padrão 
Salarial conforme a Tabela 01 — Classe "Al" da Lei Complementar n° 641 de 22/03/2022, à 
partir de 03/04/2023. 

Art.22. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Educação Infantil. 

Art.3°. — O (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
150(cento e cinquenta) horas/aulas mensais. 

Art.49. & Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contra 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DO j UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 20 DE MARÇO DE 2023. 

Registrada, comunicada,  aft  da em igual data e em quadro própri 

SONIA AP 
DIRE  

CIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

ç-r-Z4ILA BONATTI GOMES 
c_  

DI  TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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VA 1I ERL I MAGNUSSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

ixada em igual data e em quadro próprio. Registrada, comunicada, 

SONIA APA 
DIRETORA 

CIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.334 DE 20 DE MARÇO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2019; 
- Considerando o Oficio de Chamada N.  50/2023; 

Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n2  2023/03/02013; 
RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia o Sr. Italo Guilherme Neodine, RG n°. 47. -0, 
aprovado(a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Professor de 
Educação Básica II — Educação Física tendo sido classificado(a) em n2. 01, Padrão 
Salarial conforme a Tabela 02 — Classe "Cl" da Lei Complementar n° 641 de 22/03/2022, A. 
partir de 12/04/2023. 

Art.22. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Ensino Fundamental. 

Art.3°. — O (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
60(sessenta) horas/aulas mensais. 

Art.42. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contr io. 
Registre-se, comunique e e afixe-se. 

PREFEITURA D q, MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 20 DE MARÇO DE 2023. 

e A411 11 kTicTGOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francis Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
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Registrada, comunicada, afi 
PREFEITO MUNICIPAL 

da em igual data e em quadro pr6p 

IDA MANARA MARTINS 
EPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

SONIA APA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

.4,0* 
* ,00" 

PORTARIA N2. 32.333 DE 20 DE MARÇO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2022; 
Considerando o Oficio de Chamada N. 49/2023; 
Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob nu 2023/03/01628; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra.  Pamela  Paloma Moreira Ferreira, RG n°. 
40. -8, aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de 
Auxiliar de Desenvolvimento Infantil tendo sido classificado(a) em nu. 41, Padrão Salarial  
"Fl  A", à partir de 03/04/2023. 

Art.2u. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Educação Infantil. 

Art.3°. — O (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

Art.42. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contr io. 
Registre-se, comuniqu e e afixe-se. 

PREFEITURA D UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 20 DE MARÇO DE 2023. 

C---CAMII TTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.332 DE 20 DE MARÇO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PUBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N. 48/2023; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2023/03/01628; 

RESOLV E:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra.  Christina  Aparecida Gomes Figueiredo, RG n°. 
43. -1, aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de 
Auxiliar de Desenvolvimento Infantil tendo sido classificado(a) em n'-'. 40, Padrão Salarial  
"Fl  A", à partir de 03/04/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Educação Infantil. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

Art.4°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO M NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 20 DE MARÇO DE 2023. 

REFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, afix a em igual data e em quadro pr6prio.  

-EN  
SONIA APA 	LIDA MANARA MARTINS 

DIRETORA D DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

( 	CA9M2H&W3ONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, a i da em igual data e em quadro própri 

SONIA AP 
TORA 

CIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N2. 32.331 DE 20 DE MARÇO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N. 47/2023; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2023/03/01628; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Solange Marchezini, RG n°. 33.2 7, 
aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Auxiliar de 
Desenvolvimento Infantil tendo sido classificado(a) em n°. 39, Padrão Salarial  "Fl  A", 
partir de 03/04/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Educação Infantil. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

Art.49. - sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrán 
Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 20 DE MARÇO DE 2023. 

(C-2 	 GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco  Ferre 	Ives, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-9 - -MAIL: conchal@conchatsp.gov.br  — Home Page htto://www.conchal.sp.gov.br  



AR OS lDOIUGO 
DEPA 	o JURÍDICO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N9. 32.330 DE 20 DE MARÇO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada Ne. 46/2022; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2023/03/01962; 

RESOLVE:- 

Art.e.-Nomeia a Srta.  Amanda  Cristina Silverio, RG n°. 41. -3, 
aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Advogado tendo 
sido classificado(a) em n°. 02, Padrão Salarial "J1A", à partir de 22/03/2023. 

Art.2°. — O (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento Jurídico — 
Divisão de Procuradoria. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
120(cento e vinte) horas mensais. 

Art.4°. - 1.ta Portaria entra em vigor na data de sua publ icação, revogadas 
as disposições em contrári 
Registre-se, comunique-s; afixe-se. 

PREFEITURA DO NICiPIO DE CONCHAL, AOS 20 DE MARÇO DE 2023. 

D' 'LEIM G S 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afi da em igu 	em quadro próp  lo.  

C._  

CAMILA BONATTI GOMES  
DI  TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.329 DE 20 DE MARÇO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA O CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

- Considerando a 
- Considerando o 
- Considerando o 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2022; 
Oficio de Chamada N.  45/2023; 
Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2023/03/01951; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Deizielen Aparecida de Almeida Silva, RG n°. 
47. -9, aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de 
Instrutor de Arte e Educação para Sustentabilidade tendo sido classificado(a) em nu. 09, 
Padrão Salarial "CIA", à partir de 28/03/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Ensino Fundamental. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
150(cento e cinquenta) horas mensais. 

Art.4°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrári 
Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO I I NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 20 DE MARÇO DE 2023. 

• 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, afix 	em igual data e em quadro próp o 

SONIA APA CIDA MANARA MARTINS 
DIR 	_DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

I 

ILA BONAT • MES  
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira 	• — 	efone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/00W -99 - E-MAIL: conchal  @conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N2. 32.328 DE 20 DE MARCO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N.  44/2023; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n9. 2023/02/01085; 
RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia o Sr. Miche Justino dos Santos, RG n°. 48. 3, 
aprovado(a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Professor de 
Educação Básica II — Artes tendo sido classificado(a) em n°. 04, Padrão Salarial conforme 
a Tabela 02 — Classe "Cl" da Lei Complementar n° 641 de 22/03/2022, A. partir de 
03/04/2023. 

Art.29. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Ensino Fundamental. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
60(sessenta) horas/aulas mensais. 

Art.42. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrári 
Registre-se, comunique-s e afixe-se. 

PREFEITURA DO LUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 20 DE MARÇO DE 2023. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, 	da em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APA 
DIRETORA DO 

CIDA MANARA  MARTINI  
EPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

 

AMIC A  BON  IAT—T1 GOMES 
IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira A yes, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 20 DE MARÇO DE 2023. 

ta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas Art.4.°. - 
as disposições em contrári 
Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, afi da em igual data e em quadro pr6pri 

SONIA APA 
DIRETORA D 

CIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N2. 32.327 DE 20 DE MARÇO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2022; 
Considerando o Oficio de Chamada N. 43/2023; 
Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n2  2023/02/01559; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra.  Caroline  da Silva Martins, RG n°. 40. -X, 
aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Secretário de 
Escola tendo sido classificado(a) em n9. 04, Padrão Salarial "ElA", à partir de 22/03/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Ensino Fundamental. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220 (duzentos e vinte) horas mensais. 

ILA  BONATTMOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Franci 
CNPJ: 45.33 

Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
8/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



ta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 20 DE MARÇO DE 2023. 

Art.49. - 
as disposições em contrári 
Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO 

Registrada, comunicada, afi 

SS IN 
PREFEITO MUNICIPAL 

a em igual data e em quadro própr 

SONIA AP 
DIRETOR 

ECIDA MANARA  MART NS  
0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.326 DE 20 DE MARÇO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2019; 
- Considerando o Oficio de Chamada N. 42/2023; 

Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2023/02/01468; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Valdirene da Silva, RG n°. 28. -9 aprovado 
(a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Servente tendo sido 
classificado(a) em n9. 28, Padrão Salarial "AlA", A. partir de 03/04/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Ensino Fundamental. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

CAMILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



4j 
A I ERLE AG  SS  I) N 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, afixada em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APA 
DIRETORA D 

CIDA MANARA MARTINS 
EPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N9. 32.325 DE 20 DE MARÇO DE 2023. 

"TORNA SEM EFEITO AS DISPOSIÇÕES 
DA PORTARIA, QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

- Torna sem efeito as disposições da Portaria riL). 32.242 de 
28/02/2023, a qual nomeou a Sra. Mariane Cristina Guidini Martins, RG n2. 46. -
9, para o cargo de Professor de Educação Básica I — Educação Infantil desta Prefeitura, 
em virtude de sua desistência expressa. 

Art.29. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 28/02/2023, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s 	afixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 20 DE MARÇO DE 2023. 

'CAMILA BONATFI GOMES 
IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 

CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



EI MAGNUSS I N 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, afixada em igual data e em quadro  pr  rio. 

DIRETORA !O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇA0 
SONIA AP ECIDA MANARA MARTINS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.324 DE 20 DE MARÇO DE 2023. 

"TORNA SEM EFEITO AS DISPOSIÇÕES 
DA PORTARIA, QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.19. - Torna sem efeito as disposições da Portaria nu. 32.300 de 
06/03/2023, a qual nomeou a Sra. Débora  Felix  de Souza Lima, RG n°. 52. -1, para 
o cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil desta Prefeitura, em virtude de não ter 
comparecido ao Departamento de Recursos Humanos até a presente data. 

Art.29. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 06/ 3/2023, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se f  fixe-se. 

PREFEITURA DO l ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 20 DE MARÇO DE 2023. 

çCANIILLALBOIV-Wri--dOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page hup://www.conchal.sp.gov.br  



rio. 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afixada em igual data e em quadro  pr  

A  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.323 DE 20 DE MARÇO DE 2023. 

"TORNA SEM EFEITO AS DISPOSIÇÕES 
DA PORTARIA, QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 1808/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°. - Torna sem efeito as disposições da Portaria nu. 32.299 de 
06/03/2023, a qual nomeou a Sra. Estefany Vasconcelos Paganardi, RG n°. 44. , 
para o cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil desta Prefeitura, em virtude de não 
possuir escolaridade exigida para o exercício do cargo. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 06/03/2023, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se e fixe-se. 

PREFEITURA DO M  WINO  DE CONCHAL, AOS 20 DE MARÇO DE 2023. 

SONIA APA 
DIR 

ECIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

CAMILA BONATTI GaiVIES  
DI  TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 

CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



A 
PREF 

Registrada, comunicada e afixada em 

I MAGN SN 
TO MUNICIPAL 
I data e em quadro p '.prio. 

- 
LUCIANO FMFI  DOSS  NTOS 

DIRETOR DO DEPARTAMENTI DE SANE MENTE BÁSICO E MEIO AMBIENTE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.322 DE 20 DE MARCO DE 2023. 

"ATRIBUI FUNÇÃO DE CONFIANÇA A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura, sob n° 2029/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°. - Atribui 60% de Função de Confiança (FC) a Sra. Pamella 
Ziarescki Moreira Figueiredo, RG n2: 64. -X, Médico Veterinário desta 
Prefeitura, para responder acumulativamente pela Função de Encarregado da Seção de 
Fiscalização de Fauna. 

Art.2°. - 0(a) servidor(a) fica lotado(a) no Departamento de Saneamento 
Básico e Meio Ambiente — Divisão de Meio Ambiente — Seção de Fiscalização de Fauna, 
durante o exercício da Função de Encarregado. 

Art.3 . - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos d. 01/03/2023, revogados as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se 	fixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 20 DE MARÇO DE 2023. 

'CAMILA BONKFTI GOMES 
IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira 	364— Tele one (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 

CNPJ: 45.331.188/0001-99 - EV  AIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



L A US 
PR 	ITO MUNICIPAL  

Registrada, comunicada, afixada em 

LUCIAN 
DIRETOR DO DEPARTAMENT 

1 data e em quadro próprio. 

OMFIM flOS SANTOS 
DE SANEAMENTO BÁSICO E MEIO AMBIENTE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA n9. 32.321 DE 20 DE MARCO DE 2023. 

"REVOGA 	PORTARIA 	QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2029/2023; 

RESOLVE- 

Art.1° - Revoga a Portaria n° 31.867 de 11/11/2022, a qual designou 
em Regime de Sobreaviso, a Sra.  Pamela  Ziarescki Moreira Figueiredo, RG 
64. -X, Médico Veterinário desta Prefeitura. 

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 28/02/2023, revogados as disposições em contrário. 

Registre-se, Comunique-se Afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 20 DE MARÇO DE 2023. 

CAMILA BONATTI GOMES  

DI  ETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal©conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.so.gov.br  



PÚBLICA 
C • OS ODOI UGO 

DIR 	 RTAMENTO DE  

EI MAGNU 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afi da em igual data e em quadro pró rio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.320 DE 16 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA ESPECIAL AO 
SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA" 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal , no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX, 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura, sob n2. 1970/2023; 
Considerando o artigo 46, inciso  III,  e artigo 148 § 12  da Lei Complementar n 2  203/2008; 
Considerando o Parecer Jurídico e autorização da autoridade competente viabilizando o afastamento; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Concede licença especial para competição esportiva oficial de 02 
(dois) dias, sem prejuízos de sua remuneração de acordo com o artigo 46 — inciso  III  e artigo 
148 § 1° da Lei Complementar n2. 203 de 10/10/2008, ao Sr. Paulo  Cesar  de Macedo da 
Costa, RG N°: 33. -4, Guarda Municipal Masculino desta Prefeitura. 

Art.2°.-A referida licença especial será na data de 18/03/2023 e 
02/04/2023. 

Art.32. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados 
as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 16 DE MARÇO DE 2023. 

OMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco F -ira  Alves, 364—  Te  one (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0 	 IL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N2. 32.319 DE 16 DE MARÇO DE 2023. 

"EXONERA SERVIDOR QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do 
Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo Protocolado nesta Prefeitura sob nL). 1940/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°. — Exonera a pedido a Sra. Jamili Fernandes Fraga, RG n2. 
52. -7, Instrutor de Arte e Educação para Sustentabilidade desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 13/03/2023, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique - s e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 16 DE MARÇO DE 2023. 

N SSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada 	xada em igual data e em quadro  pr.  

SONIA APAR CIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA DO P PARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

ÇLLAJL  c 
'eAMILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves. 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br — Home Page http://www.conchal.sp.zov.br  



eAMI  ILA  BONATTI GOMES 
IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.318 DE 16 DE MARÇO DE 2023. 

"TORNA SEM EFEITO AS DISPOSIÇÕES 
DA PORTARIA, QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

- Torna sem efeito as disposições da Portaria n°. 32.237 de 
28/02/2023, a qual nomeou o Sr.  Thomas Walter Dietz,  RG n2. 34. -4, para o cargo 
de Professor de Educação Básica II - Artes desta Prefeitura, em virtude de não ter 
comparecido ao departamento de Recursos Humanos até a presente data. 

Art.29. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 28/02/2023, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO NICIPIO DE CONCHAL, AOS 16 DE MARÇO DE 2023. 

Registrada, comunicada, afi 

DERLEI MAGNUSS N 
PREFEITO MUNICIPAL 

da em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APA CIDA MANARA MARTINS  
DIRE  IRA D DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page httu://www.conchal.sp.Lov.br 



Registrada, comunicada, afi 
PREFEITO MUNI IPAL 

da em igual data e e quadro pr6p 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N2. 32.317 DE 13 DE MARÇO DE 2023. 

"EXONERA SERVIDOR POR MOTIVO 
DE APOSENTADORIA, CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município. 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura n°. 1870/2023; 
- Considerando Oficio Conchal —  Prey.  n°. 0092/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°. - Exonera o Sr. Jose de Lima Netto, RG n2. 14. , 
Motorista desta Prefeitura, por motivo de aposentadoria com proventos integrais. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos 09/03/2023, revogados as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique 	ixe-se. 

PREFEITURA MUNICÍPIO DE  CON  AL, AOS 13 DE MARÇO DE 2023. 

ANDRE LUIZ DE ABR U 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE • ,DMINISTRA00  

ILA BON  TI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAM 0 DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchai.sp.gov.br — Home Page hltp://www.conchal.sp.gov.br  



Registrada, comunicada, a 
PREFEITO 

a em igual d ro pr  rio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.316 DE 13 DE MARÇO DE 2023. 

"ATRIBUI FUNÇÃO DE CONFIANÇA A 
SERVIDOR, CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob nQ 1865/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°- Atribui 60% de Função de Confiança (F.C.) a Sra. Edilene Luzia Franco da 
Silva, RG. n2. 40. -X, Técnico em Farmácia, para responder pela Função de 
Encarregado da Seção de Administração de Medicamentos e Suplementos Alimentares 
desta Prefeitura. 

Art.2°. - 0(a) servidor(a) fica lotado(a) no Departamento de Sai 	— Divisão de 

Atenção à Saúde — Seção de Administração de Medicamentos e Suplementos Alimentares, 

durante o exercício da Função de Encarregado. 

Art.3°.-Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à 08/03/2023, revo dos as disposições em contrário. 

Registre-se, Comunique-s 
	

Afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 13 DE MARÇO DE 2023. 

WAGNER EDV 	FADEL LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

LLLL 
CAMILA BONATTI GOMES 

D 'ETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, • • — elefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page hltp://www.conchal.sp.gov.br  



Registrada, comunicada, x 

A D 
PREFEITQ.MU ICIPAL 

a em igual,4ata em quadro  pro  rio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA n2. 32.315 DE 13 DE MARÇO DE 2023. 

"REVOGA 	PORTARIA 	QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a extinção do cargo de Encarregado da Seção de Terapia e Reabilitação 
Física e Mental, conforme Lei Complementar n". 711 de 28/02/2023; 

RESOLVE- 

Art.1" - Revoga a Portaria n° 24.610 de 02/01/2017, a qual atribuiu 
Função de Encarregado da Seção de Terapia e Reabilitação Física e Mental, a Sra. Jussara 
Conceição Guarnieri, RG n2. 23. -4, Fisioterapeuta desta Prefeitura. 

Art.2' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 01'03/2023, revogados as disposições em contrário. 

Registre-se, Comunique-se Afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 13 DE MARÇO DE 2023. 

WAGNER EDy O FADEL LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE  

-CAA_  (_ 
CAMILA BONATTI GOMES 

D • ETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br — Home Page hun://www.conchal.sp.gov.br  



IZ VANTE 	 SSO 
PREFEITO 	CIPAL 

da em igual  at  f  quadro  pro  rio. Registrada, comunicada e afi 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.314 DE 10 DE MARÇO DE 2023. 

"DESIGNA RESPONSÁVEL, CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando as Normas Regulamentadoras de Segurança do Trabalho e obrigatoriedade da 
Entrega dos EPI's (Equipamento de Proteção Individual); 

- Considerando o LTCAT (Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho) e o 
PPRA (Programa de Prevenção dos Ricos Ambientais); 

RESOLVE: 

Art.1°. — Designa o Sr. Alexandre Luis Bertin, RG n°. 26. -8, 
Oficial Administrativo desta Prefeitura, como responsável pela entrega e controle do EPI's, 
de acordo com o LTCAT e PPRA aos servidores públicos do "Centro Médico  Dr.  Nelson 
Sal omé". 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.3°. - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria n° 
29.633 de 07/06/2021. 

Registre-se, comunique-s e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 10 DE MARÇO DE 2023. 

WAGNER EDV 	ADEL LOZANO 
DIRETOR DO D 	AMENTO DE SAÚDE 

c - 
CAMILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira 	—Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal kb conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA V. 32.313 DE 08 DE MARCO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob nu 1692/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°. - Com fundamento no inciso V, do artigo 37, da Constituição Federal, 
NOMEIA, para o exercício do cargo de provimento em comissão de Assessor de Divisão 
(Assistência Social), a Sra.  Miriam  Rios Moreira de Sousa, servidor(a) efetivo(a) do 
cargo de Agente Administrativo, Ficha de Registro n°. 2152/2801, Padrão Salarial "DlA", 
portador(a) do RG 46. -1 e CPF n2. 392. -92. 

Art.2°. - 0(a) servidor(a) nomeado(a) faz jus ao valor da remuneração 
estabelecido pela Lei Complementar n2. 639 de 08/03/2022, conforme anexo I e alterações 
posteriores. 

Art.3°. - 0 (a) servidor (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de 
Promoção e Assistência Social — Assessoria de Divisão, durante o exercício do cargo de 
provimento em comissão. 

Art.4°. - Esta nomeação é feita nos termos do Artigo 80 da Lei Complementar 
n° 203 de 10/10/2008. 

Art.5°. - As de 	 execução desta Portaria correrão por conta de 
dotações próprias consi 	das no orçamento 	ente, suplementadas se necessário. 

Art.6°. 	sta Portaria entra em vi ..r na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos A. 03/03/ 0.3 revogadas as disposições m contrário. 
Registre-se, com iquê-s e afixe-se. 

PREFEIT • A  DI  flJNICIPIO DE CONCHA AOS 08 DE MARÇO DE 2023. 

	

PREFEITO 	AL 

	

Registrada, comunicada, fikada em igual dat 	m qu dro própri 

ANDRÉ LUIZ DE ABR 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE MINISTRACAO 

'—CAMILA BONAT P S MES  
DI ETORA DO DEPARTAMENT DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira 	364— lefone (19) 3 6:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: co 	a aconchal.so.gov.br  — Home Page htm://www.conchal.sp.,gov.br  



Registrada, comunicada, 
PREFEITO M CIPAL 

a em igual date 	adro próp 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.312 DE 08 DE MARÇO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob nQ 1692/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°. - Com fundamento no inciso V, do artigo 37, da Constituição Federal, 
NOMEIA, para o exercício do cargo de provimento em comissão de Assessor de Divisão 
(Esporte e Cultura), a Sra. Maria Helena Baraldi, servidor(a) efetivo(a) do cargo de 
Cozinheiro, Ficha de Registro n°. 2152/2724, Padrão Salarial "BlA", portador(a) do RG n2. 
9. -7 e CPF n2. 171. -12. 

Art.2°. - 0(a) servidor(a) nomeado(a) faz jus ao valor da remuneração 
estabelecido pela Lei Complementar n2. 639 de 08/03/2022, conforme anexo I e alterações 
posteriores. 

Art.3°. - 0 (a) servidor (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de 
Esporte e Cultura — Assessoria de Divisão, durante o exercício do cargo de provimento em 
comissão. 

Art.4°. - Esta nomeação é feita nos termos do Artigo 80 da Lei Complementar 
n° 203 de 10/10/2008. 

Art.5°. - As despesas com a execução desta Portaria correrão por conta de 
dotações próprias consignadas no 	o vigente, suplementadas se necessário. 

Art.6°. - E 	ortaria entra em  •or  na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 03/03/202 evogadas as disposições m contrário. 
Registre-se, comuni 	fixe-se. 

PREFEITUR DO • ICiPIO DE CONCHA , AOS 08 DE MARÇO DE 2023. 

ANDRÉ LUIZ DE ABRE 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE  AD  INISTRACik0 

U1/4_ (1, 

CAMILA BONATTI OMES 
RETORA DO DEPARTAMENTO E RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferrei Alves, 364— Telefone (19 	:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/000 	- E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 0-4 

PORTARIA N. 32.311 DE 08 DE MARÇO DE 2023. 

"EXONERA SERVIDOR DO CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob nu 1692/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°. — Exonera do cargo de Provimento em Comissão de Assessor de 
Divisão (Promoção Social), a Sra. Maria Helena Baraldi, RG: n'. 9.5 -7, 
Cozinheiro desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos â. 02 3/2023, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique - se - afixe-se. 

PREFEITURA DO M ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 08 DE MARÇO DE 2023. 

Registrada, comunicada, afi 

I SOt 

PREFEITO UNICIPAL 
em igual 	e em quadro priSpil 

KEL 	SJ 	NA LOPES 
DIRETORA DO DEPARTAM TO D omoçÃo E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Cc- 
tAMIL ONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page hup://www.conchal.so.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.310 DE 08 DE MARÇO DE 2023. 

"EXONERA SERVIDOR QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do 
Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo Protocolado nesta Prefeitura sob n2. 1734/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°. — Exonera a pedido o Sr. Marcos Aurelio Santiago, RG n2. 
28. -8, Instrutor de Arte e Educação para Sustentabilidade desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 06/03/2023, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique - s 	afixe-se. 

PREFEITURA DO NICIPIO DE CONCHAL, AOS 08 DE MARÇO DE 2023. 

ANDERLEI MA NU 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e af da em igual data e em quadro p prio. 

SONIA APARE IDA MANARA MARTINS 
DIRETORA DO D 'PARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

t, 

ILA BONATTI  GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: cunchal@conchal.sp.gov.br — Home Page Mtp://www.conchal.sp.gov.br  



U SON 
TO NICIPAL 

Registrada, comunicada em igual data e em quadro pró o. 

CA LOS GODOI UGO 
0 DEP RiDICO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.309 DE 08 DE MARÇO DE 2023. 

"EXONERA SERVIDOR QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do 
Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo Protocolado nesta Prefeitura sob n2. 1735/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°. — Exonera a pedido a Srta. Alana Carolina da Silva, RG 
39. -1, Advogado desta Prefeitura, à partir de 13/03/2023. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique - s 	afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 08 DE MARÇO DE 2023. 

( 
-CAMILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves. 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.spzov.br  — Home Page hUp://www.conchal.sp.gov.br  



AA 	A FISCHER NARA  

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicad 	ada em igual data e em quadro p 'prio. 

ii  • ETORA DO DEPARTAMENTO DE RENDAS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N2. 32.308 DE 08 DE MARCO DE 2023. 

"EXONERA SERVIDOR QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do 
Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo Protocolado nesta Prefeitura sob tV. 1571/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°. — Exonera a pedido a Srta. Flavia Eliene Modro, RG n2. 
43. -6, Agente Administrativo desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos â. 1/03/2023, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique - e e afixe-se. 

PREFEITURA  DS  MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 08 DE MARÇO DE 2023. 

t—CULL_Lia 	C  (7-  _ 
CAMILA BONATTI DOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page httn://www.conchal.sp.gov.br  



DE 'L 	AG IS  

Registrada, comunicada, 
PREFEITO MUNICIPAL  

Ix  a em igual data e em quadro propri 

SONIA APA 
DIRETORA D 

CIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.307 DE 08 DE MARÇO DE 2023. 

"TORNA SEM EFEITO AS DISPOSIÇÕES 
DA PORTARIA, QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art.12. - Torna sem efeito as disposições da Portaria n2. 32.241 de 
28/02/2023, a qual nomeou a Sra.  Jessica  Cristina de Macedo Souza, RG n2. 48. , 
para o cargo de Servente desta Prefeitura, em virtude de sua desistência expressa. 

Art.22. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à »02/2023, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s; afixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 08 DE MARÇO DE 2023. 

CAMILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves. 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, afi a em igual data e em quadro pp:4) io. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.306 DE 08 DE MARCO DE 2023. 

"TORNA SEM EFEITO AS DISPOSIÇÕES 
DA PORTARIA, QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art.1°. - Torna sem efeito as disposições da Portaria n°. 32.297 de 
06/03/2023, a qual nomeou a Sra. Juliane Eloisa de Oliveira, RG n°. 47. 6, para o 
cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil desta Prefeitura, em virtude de sua 
desistência expressa. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos â. 06/03/2023, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 08 DE MARÇO DE 2023. 

SONIA APARECIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA D DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

—CAMILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 -  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614- CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  - Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.305 DE 07 DE MARÇO DE 2023. 

"TORNA SEM EFEITO AS DISPOSIÇÕES 
DA PORTARIA, QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.lu. - Torna sem efeito as disposições da Portaria nu. 32.293 de 
06/03/2023, a qual nomeou o Sr. Matheus de Araujo Souza, RG n2. 63. -2, para o 
cargo de Secretario de Escola desta Prefeitura, em virtude de sua desistência expressa. 

Art.2(2. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 06/03/2023, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA  DI  UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 07 DE MARÇO DE 2023. 

Registrada, comunicada,  
PREFEITO MUNICIPAL 

ix .a em igual data e em quadro  pr  prio. 

SONIA APAR CIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA DO IEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Lt_t_ 
AMILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves. 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.su.gov.br — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



Z VA E E MAG 
PREFEITO MUNICIPAL 

da em 	em quadro  pr  prio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.304 DE 06 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA ESPECIAL AO 
SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA" 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal , no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX, 
do  Art.  82 da Lei Orgdnica do Município, 

Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura, sob na. 1550/2023; 
Considerando o artigo 46, inciso  III,  e artigo 148 § P da Lei Complementar n a  203/2008; 
Considerando o Parecer Jurídico e autorização da autoridade competente viabilizando o afastamento; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Concede licença especial para competição esportiva oficial de 01 
(um) dia, sem prejuízos de sua remuneração de acordo com o artigo 46 — inciso  III  e artigo 
148 § l da Lei Complementar na. 203 de 10/10/2008, ao Sr. Marcio Adriano da Costa 
Ricardo, RG N°: 27 -4, Guarda Municipal Masculino desta Prefeitura. 

Art.2°.-A referida licença especial será na data de 11/03/2023. 

Art.3'. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados 

 comunique-' 

e 

PREFEITURA DO UNIC1P10 DE CONCHAL, AOS 06 DE MARÇO DE 2023.  

it  

as disposições em contrar.  

Registre-se, e afixe-se. 

Registrada, comunicada 

ODOI UGO 
DIR 	 DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CCA)MLCILA BONATTI GOMES 
C 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page Imp://www.conchal.sp.gov.br  



Prefeito Municipal 

A 
isao 

RAFA 
iciais e Ouvidoria 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°32.303, DE 06 DE MARCO DE 2023.  

"DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES 
PARA OS CONSELHOS TÉCNICO E FISCAL DO 
CONDESU, CONFORME ESPECIFICA." 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito Municipal de Conchal, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 da Lei Orgânica 
do Município; e, 

Considerando a necessidade de nomear servidores municipais para representar o 
Município junto aos Conselhos Técnico e Fiscal do Consórcio Intermunicipal 
para o Desenvolvimento Sustentável - CONDESU, 

RESOLVE: 

Art.  1°- Ficam designados os servidores pilblicos municipais 
para comporem os Conselhos Técnico e Fiscal do CONDESU, conforme consta 
nos Anexos I e II desta Portaria.  

Art.  2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação,  re  igada as disposições em contrário, especialmente a Portaria NI' n" 
27.173, de 28 	dezembro de 2018. 

PrefeiTh do Municipio de Conchal, em 06 de marco de 2023. 

( 	- 
ON  

Registrada, Com nicada e Afixada em igual data e em quadro próprio. 

1:tia Francisco Ferreira Alves. 364 — Telelbne (019) 3866-8600 — Fax (019) 3866-8614— CU' 13835-00() Conchal-SP 
(.•.N.P.,1. 4 5 . 3 3 I . 188/0001-99 -- E-Mail: conchal(iiconehal.sp.gov.br  — Home Page: http://www.conchal.sn.gov.hr  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

ANEXO I 
A que se refere o  art.  1° da Portaria n°32.303, de 06/03/2023 

CONSELHO TÉCNICO 

TITULAR SUPLENTE 

Nome  Luciano  Bomfim dos Santos Ana Lucia Carvalho Theodoro 

Cargo Diretor de Saneamento Básico e 
Meio Ambiente 

Encarregada da Seção Técnica de 
Informações, 	Planejamento 	e 
Educação Ambiental 

Estado civil Casado Casado 

Nacionalidade Brasileira Brasileira 

Qualificação 

Profissional 

Pós 	Graduado 	em 	Engenharia 
Ambiental 

Superior Completo — Engenharia 
Ambiental 

CPF. 158. -96 263. -40 

RG. 25. -1 28. -5 

Endereço 

residencial. 

R Maria 	José Maiochi Martins, 
351 Jd das Palmeiras — Conchal/SP 

R: Albina  Rossi  Gomes, 60 Bairro 
Vivaldini — Conchal/SP 

Endereço 

comercial. 

R: Francisco F. Alves, 364 — Centro 
— Conchal/SP 

R: 	Francisco 	F. 	Alves, 	364 — 
Centro — Conchal/SP 

Telefone. (19) 9.9622-7066 (19) 9.9821-5421  

E-mail.  meioambiente@conchal.sp.gov.br  ambiente@conchal.sp.gov.br  

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (019) 3866-8600 — Fax (019) 3866-8614 — CEP 13835-000 Conchal-SP 
C'.N.P.J. 45.331.188/0001-99 — E-Mai I : conchala,conchal.sp.gov.br  — Home Page: http://v, ww.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

ANEXO II 
A que se refere o  art.  1° da Portaria n° 32.303, de 06/03/2023 

CONSELHO FISCAL 

TITULAR SUPLENTE 
Nome  Raphael  Moreno Panini  Alex  Cordeiro 

Cargo Chefe da Divisão de Licitação Diretor 	do 	Departamento 	de 

Licitação e Contratos 

Estado civil Solteiro Solteiro 

Nacionalidade Brasileira Brasileira 

Qualificação 
Profissional 

Tecnologia em Logística Superior Completo - Engenharia 
Ambiental 

CPF. 327. 41 343. -57 

RG. 43. -8 43. -4 

Endereço residencial. R: Manacás, 905 — Jd. Dulce 

Maria — Conchal/SP 

R: 	Mato 	Grosso, 	66 	— 	Pg. 

Industrial — Conchal - SP. 

Endereço comercial. R: Francisco F. Alves, 364 — 

Centro — Conchal/SP 

R: Francisco F. Alves, 364 — 

Centro — Conchal/SP 

Telefone. (19) 9.9483-0070 (19) 9.8273-9760  

E-mail.  pregao@conchal.sp.gov.br  contratos@conchal.sp.gov.br  

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (019) 3866-8600 — Fax (019) 3866-8614 — CEP 13835-000 Conchal-SP 
C.N.P.J. 45.331.188/0001-99 — E-Mail: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page: http://www.conchal.so.gpv.br  



VA • t RL I A NUSS N 
PREFEITO MUNICIPAL 

a em igual data e em quadro  pr  prio. Registrada, comunicada, afi 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.302 DE 06 DE MARÇO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 41/2023; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n2  2023/03/01743; 

RESOLVE:- 

Art.e.-Nomeia a Sra. Maria Eduarda Tavares da Silva, RG n°. 
59 -X, aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de 
Instrutor de Arte e Educação para Sustentabilidade tendo sido classificado(a) em n2. 08, 
Padrão Salarial "ClA", à partir de 14/03/2023. 

Art.22. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação —  
Div  isdo de Unidades de Ensino — Seção de Ensino Fundamental. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
150(cento e cinquenta) horas mensais. 

Art.42. A  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contr 
Registre-se, comunique e afixe-se. 

PREFEITURA  DI  U ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 06 DE MARÇO DE 2023. 

SONIA APAR IDA MANARA MARTINS 
DIRETORA DO IEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

CÂMILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira 	. 	deft:one (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@corwhal.sp.gov.br — Home Page hUp://www.conchal.spww.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N2. 32.301 DE 06 DE MARÇO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 40/2023; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob ne 2023/03/01628; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra.  Jessica  Cristina de Macedo Souza, RG n°. 
48 , aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de 
Auxiliar de Desenvolvimento Infantil tendo sido classificado(a) em n°. 38, Padrão Salarial  
"Fl  A", à partir de 20/03/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Educação Infantil. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

Art.4°. 
as disposições em contra 
Registre-se, comunique-

PREFEITURA DO  

sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

e afixe-se. 
UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 06 DE MARÇO DE 2023. 

G 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afix a em igual data e em quadro prós i  

SONIA APAR CIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA DO EPARTAMENTO DE EDUCAÇA0 

 

AMILA BONATTI GOMES 
RETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves. 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal Cvconchal.sp.gov.br  — Home Page hUp://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA V. 32.300 DE 06 DE MARÇO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N.  39/2023; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob nu 2023/03/01628; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Débora  Felix  de Souza Lima, RG n°. 52. -
1, aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Auxiliar de 
Desenvolvimento Infantil tendo sido classificado(a) em n2. 37, Padrão Salarial  "Fl  A", à 
partir de 20/03/2023. 

Art.29. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Educação Infantil. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

Art.49. - ta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrári 
Registre-se, comunique-si afixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 06 DE MARÇO DE 2023. 

DI 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, a  ix  a em igual data e em quadro próp io.  

SONIA AT ARECIDA MANARA MARTINS 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Le-A1VII&WNATTI GOMES 
TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira A es, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614- CEP 13835-000 Conchal-SP 

CNPJ: 45.331.188/0001-99 	-M L: conchal@conchal.sp.gov.br — Home Page Imp://www.conehal.sp.gov.br  



t. ,  

. : 
usig*  

)N-3  

Registrada, comunicada, 
PREFEITO MUNICIPAL 

da em igual data e em quadro  pro  rio. 

SONIA AP 
DIRETORA 

ECIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N2. 32.299 DE 06 DE MARÇO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N. 38/2023; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob nu 2023/03/01628; 

RESOLVE:- 

Art.e.-Nomeia a Sra. Estefany Vasconcelos Paganardi, RG n°. 
44. , aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de 
Auxiliar de Desenvolvimento Infantil tendo sido classificado(a) em nu. 36, Padrão Salarial  
"Fl  A", à partir de 20/03/2023. 

Art.2u. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Educação Infantil. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

Art.4u. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrà jo. 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 06 DE MARÇO DE 2023. 

t 3L-'  ILAUNk1(4-I IGOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisc erreira Alves, 364-  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614- CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331 	/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  - Home Page htto://www.conchal.sp.gov.br  



-CAMILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N. 32.298 DE 06 DE MARÇO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N. 37/2023; 

Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2023/03/01628; 

RESOLVE:- 

Art.e.-Nomeia a Sra. Karollina Pereira Leonel Polizetti, RG n°. 
49. 7, aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de 
Auxiliar de Desenvolvimento Infantil tendo sido classificado(a) em n°. 35, Padrão Salarial  
"Fl  A", à partir de 04/04/2023. 

Art.2°. - 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação - 
Divisão de Unidades de Ensino - Seção de Educação Infantil. 

Art.3°. - 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

Art.4°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-se ej fixe-se. 

PREFEITURA DO M ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 06 DE MARÇO DE 2023. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, afi da em igual data e em quadro próp 

SONIA AP RECIDA MANARA MARTINS 
DIRETOR •0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Rua Francisco Ferreir. Ives, 364—  Telefone  ( 9) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-9 - 	 chal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.297 DE 06 DE MARÇO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 36/2023; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2023/03/01628; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Juliane Eloisa de Oliveira, RG n°. 47. 6, 
aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Auxiliar de 
Desenvolvimento Infantil tendo sido classificado(a) em n2. 34, Padrão Salarial "FlA", 
partir de 08/03/2023. 

Art.2°. - 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação - 
Divisão de Unidades de Ensino - Seção de Educação Infantil. 

Art.3°. - 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

Art.42. 
as disposições em contra 
Registre-se, comunique-

PREFEITURA DO  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
o. 
e afixe-se. 
UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 06 DE MARÇO DE 2023. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, 	a em igual data e em quadro própri 

SONIA PARECIDA MANARA MARTINS 
DIRETO r  A DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

t 
-e-AMILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco For a Alves. 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/000 	 AIL: conchal@conchal.sp.gov.br — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PRE  
Registrada, comunicad 	fi da em i 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA M. 32.296 DE 06 DE MARÇO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N. 35/2023; 

Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob nu 2023/03/01694; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Beatriz Gabriela Ferreira da Silva, RG n°. 
57. 5, aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de 
Agente Fiscal Sanitário tendo sido classificado(a) em nu. 02, Padrão Salarial "FIA", à 
partir de 17/03/2023. 

Art.22. - 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Saúde - 
Divisão de Vigilância à Saúde - Seção de Vigilância Sanitária. 

Art.3°. - 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

Art.42' 
as disposições em cont 
Registre-se, comuniqu 

PREFEITURA D 

- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
rio. 
e e afixe-se. 
MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 06 DE MARÇO DE 2023.  

WAGNER EDV O FADEL LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

0-1 
CAMILA BONATTI GOMES 

IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 3. ,  — e efone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchai.sp.gov.br — Home Page huci://www.conchal.sp.gov.br  



Registrada, comunicada, afix 

I A 
ITO MUNICIPAL 
data 	• adro  pr.  rio.  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.295 DE 06 DE MARÇO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PUBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N.  34/2023; 

Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2023/02/01588; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Paloma Natalia de Almeida, RG n°. 40.  
aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Técnico da 
Estação de Tratamento de Água tendo sido classificado(a) em n9-. 01 da Lista "PCD", 
Padrão, Padrão Salarial  "Fl  A", à partir de 04/04/2023. 

Art.2°. — O (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de 
Saneamento Básico e Meio Ambiente — Divisão de Tratamento e Controle de Água. 

Art.3°. — O (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

Art.4°. - sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrari 
Registre-se, comunique-s sj e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 06 DE MARÇO DE 2023. 

TO BÁSICO E MEIO AMBIENTE 
LUCIA • OM 	SANTOS  

0 DE SAN 

çtÁ9MIICL=NATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco 	reira Alves, 364— Telefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/ 
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'LI A 
ITO MUNICIPAL 

Registrada. comunicada, fi 	gual data e e quadro  pr  rio.  

- 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 

ESTADO DE  SAO  PAULO 

 

PORTARIA N2. 32.294 DE 06 DE MARÇO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON. Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município. 

Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2022; 
Considerando o Oficio de Chamada N". 33/2023; 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n" 2023/02/01588; 

RESOLVE:- 

Art.r.-Nomeia o Sr. Reginaldo Abreu de Amorim, RG n°. 29. -
6, aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Técnico da 
Estação de Tratamento de Água tendo sido classificado(a) em n'. 09, Padrão Salarial 
"FIA", à partir de 03/04/2023. 

Art.22. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de 
Saneamento Básico e Meio Ambiente — Divisão de Tratamento e Controle de Agua. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

Art.4'. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contr 

Registre-se, comunique 	e afixe-se. 

PREFEITURA  DI  UNICiPIO DE CONCHAL, AOS 06 DE MARÇO DE 2023. 

LUCIA  0  OM  M DO SANTOS 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE  SA  AM r  TO BÁSICO E MEIO AMBIENTE 

LILAA tiLt 
CAMILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 -  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614- CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  - Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  
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PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, a xada em igual data e em quadro próprio. 

IDA MANARA MARTINS 
PARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

SONIA APAR 
DIRETORA DO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA V. 32.293 DE 06 DE MARÇO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N.  32/2023; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2023/02/01559; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia o Sr. Matheus de Araujo Souza, RG n°. 63. -2, 
aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Secretario de 
Escola tendo sido classificado(a) em n°. 03, Padrão Salarial "EIA", à partir de 07/03/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Ensino Fundamental. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

Art.4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em cont rio. 
Registre-se, comunique .e e afixe-se. 

PREFEITURA  DI  MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 06 DE MARÇO DE 2023. 

CAMILA BONATTI GOMES 
DIR. TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 	 e (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



tpi
t 

E A 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicad ada em igual data e em quadro pr6pr o. 

STA DA SILVA FISCHER 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.292 DE 06 DE MARÇO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 31/2023; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2023/02/01578; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia o Sr.  Igor  Ribeiro Braga, RG n°. 54. -9, aprovado 
(a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Agente Administrativo 
tendo sido classificado(a) em n°. 09, Padrão Salarial "DlA", à partir de 13/03/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Rendas — 
Divisão de Arrecadação — Seção Divida Ativa 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

Art.4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contr io. 
Registre-se, comunique e e afixe-se. 

PREFEITURA D I MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 06 DE MARCO DE 2023. 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RENDAS 

tvip
4i)-L  

LA  BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

\N  

Rua Francisco Ferreira ArVes,az_1-- Tetefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



SONIA APA 
DIRETORA D 

CIDA MANARA  MARTIN  
EPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

CAMILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.291 DE 06 DE MARÇO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 30/2023; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2023/02/01294; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Maria Alice Pereira Santos Xavier, RG n°. 
49. -5, aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de 
Auxiliar de Apoio Escolar tendo sido classificado(a) em n°. 03, Padrão Salarial "FIA", A. 
partir de 20/03/2023. 

Art.2°. — O (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Educação Infantil. 

Art.3°. — O (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220 (duzentos e vinte) horas mensais. 

Art.4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contr to. 
Registre-se, comuniqu e e afixe-se. 

PREFEITURA D I UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 06 DE MARÇO DE 2023. 

Registrada, comunicada,  

G  SON  
PREFEITO MUNICIPAL 

da em igual data e em quadr. próprio. 

Rua Francisco Ferreira Alves. 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page hup://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.290 DE 02 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO AO 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município; 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura, sob n°. 4097/2022; 
Considerando a Portaria n° 30.977 de 28/06/2022, concedendo a licença-prêmio em pecúnia; 

- Considerando a Comunicação do Departamento de Educação; 

RESOLVE:- 

Art.e. - Fica concedido 45 dias em gozo da "Licença - Prêmio", conforme a 
Lei Complementar n° 203/2008, a Sra.  Ellen  Josiane Zavarize, Auxiliar de Desenvolvimento 
Infantil desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 24/10/2015 á. 30/05/2022. 

Art.2°.- Art.2°. — O (a) Servidor (a) gozará da "Licença - Prêmio" em 03 
(três) períodos, conforme necessidade e demanda: 

• 1° período: de 06/03/2023 e deverá retornar ao serviço no dia 21/03/2023; 
• 2° período: de 2404/2023 e deverá retornar ao serviço no dia 09/05/2023; 
• 3° período: de 17/08/2023 e deverá retornar ao serviço no dia 01/09/2023; 

Art.32. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 
PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 02 DE MARÇO DE 2023. 

Registrada, comunicada,  
PREFEITO MUNICIPAL 

da em igual data e em quadro pró 10. 

SONIA APA ' ECIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA I) • DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

( _ 	 L( 
BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreir 	Ives, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001- 	- E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  
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V E MG 
PREFEITO MUNICIP 

a em igual data e em s adro próprio. Registrada, comunicada, 

CÃMILA BONATTI OMES 
IRETORA DO DEPARTAMENTO P RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.289 DE 02 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA-PRÉMIO AO 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município; 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura, sob n°. 1271/2023; 
- Considerando a Portaria n° 32.249 de 28/02/2023, concedendo a licença-prêmio em pecúnia: 
- Considerando a Comunicação do Conchal-Prev; 

RESOLVE:- 

Art.1°. - Fica concedido 45 dias em gozo da "Licença - Prêmio", conforme a 
Lei Complementar n° 203/2008, a Sra.  Caroline  da Silva Martins, Oficial Administrativo 
desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 06/07/2016 à 09/02/2023. 

Art.2°.- Art.2°. — 0 (a) Servidor (a) gozará da "Licença - Prêmio" em 03 
(três) períodos, conforme necessidade e demanda: 

• 1° período: de 06/03/2023 e deverá retornar ao serviço no dia 21/03/2023; 
• 2° período: de 08/05/2023 e deverá retornar ao serviço no dia 23/05/2023; 
• 3° período: de 07/08/2023 e deverá retornar ao serviço no dia 22/08/2023; 

Art.3°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afi 
PREFEITURA DO dNICÍPIO DE CONCHAS AOS 02 DE MARÇO DE 2023. 

ANDRÉ LUIZ DE ABRE 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE  AD  INISTRAÇA0 

Rua Francisco Ferreira vs, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page hltp://www.conchal.sp.gov.br  



PR EITO MUN CIPAL 
da em *gual d 	quadro próp o. Registrada, connunicada. afi 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.288 DE 02 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO AO 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município; 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura, sob n°. 7979/2022; 
- Considerando a Portaria n° 31.896 de 25/11/2022, concedendo a licença-prêmio em pecúnia: 
- Considerando a Comunicação do Departamento de Saúde: 

RESOLVE:- 

Art.1°. - Fica concedido 45 dias em gozo da "Licença - Prêmio", conforme a 

Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Luciana de Fátima Tognolli, Agente Comunitário - 
PSF desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 14/09/2017 à 13/09/2022. 

Art.2°.- Art.22. — 0 (a) Servidor (a) gozará da "Licença - Prêmio" em 02 
(dois) períodos, conforme necessidade e demanda: 

• 1 período: de 02/03/2023 e deverá retornar ao serviço no dia 01/04/2023; 
• 2° período: de 17/05/2023 e deverá retornar ao serviço no dia 01/06/2023; 

Art.3°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA  DI  UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 02 DE MARÇO DE 2023. 

WAGNER 	LDO FADEL LOZANO 

DILOR_DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

( 
CAMILA BONATTI GOMES 

IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves. 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page hup://www.conchal.sp.gov.br  



Registrada, comunicada, 

EI AG U  SO  
PREFEITO MUNIC AL 

a em igual data e em suadro pr6pri 

t_ 
CAMILA BONATT OMES 

RETOR DO DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.287 DE 01 DE MARÇO DE 2023. 

" ATRIBUI INSALUBRIDADE, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n2  10438/2022; 
- Considerando o que consta nos autos do Laudo Técnico; 
RESOLVE— 

Art.1°. — Atribui 40% de Insalubridade, somente no período de 01/01/2023 
à 30/06/2023, a Sra. Jandira Pereira Alborgheti, RG n2. 25. -5, Auxiliar de 
Serviços Gerais desta Prefeitura. 

Art.2°. — Após o término do período acima citado, a servidora permanece 
com 20% de insalubridade. 

Art.32. — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à I /1 	123, revogas..Qposições em contrário. 

Registre-se, Comunique 	- Afixe-se. 

PREFEITU DC 
 

UNICIPIO DE CONCHAL, AO 01 DE MARCO DE 2023. 

ANDRÉ LUIZ DE ABREU 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE  AD  NISTRAÇA0 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sø.gov.br — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N2. 32.286 DE 01 DE MARCO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA POR ACIDENTE 
EM SERVIÇO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.12. - Concede licença por motivo de acidente em serviço de 01 (um) dia, 

com os vencimentos integrais de acordo com o artigo 131 da Lei Complementar nL)  203 de 

10/10/2008, a Sra. Salete de Paula Galvão, RG n° 26.3 9, Servente desta 

Prefeitura. 

Art.2'2. - A referida licença é dia 03/02/2023. 

Art.39. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos à 03/02/2023, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DOI UNICIPIO DE CONCHAL, AO 01 DE MARÇO DE 2023. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, afiZ  da em igual data e em quadro  pr  prio. 

SONIA AP 
DIRETORA 

"k•I 
RECIDA MANARA MARTINS 

0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  

ILA  BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira 	364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 

CNPJ: 45.331.188/0001-99 - 	 mchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA D UNICIPIO DE CONCHAL, AO 01 DE MARÇO DE 2023. 

VANDERLEI MAGNUSSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

da em igual data e em quadro pr6p Registrada, comunicada, a 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N2. 32.285 DE 01 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA POR ACIDENTE 
EM SERVIÇO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:  

Art.19. - Concede licença por motivo de acidente em serviço de 01 (um) dia, 

com os vencimentos integrais de acordo com o artigo 131 da Lei Complementar nu 203 de 

10/10/2008, a Sra. Selma Batista Marques, RG n2  43. -2, Servente desta 

Prefeitura. 

Art.2°. - A referida licença é dia 03/02/2023. 

Art.39. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos à 03/02/2023, evogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s 	afixe-se. 

SONIA APA CIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA P 4 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

_ 
CAMILA BONATTI GO/V1ES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco 	ira  Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 

CNPJ: 45.331.188/000 	E-MAIL: conchalOconchal.sp.gov.br  — Home Page hUp://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.284 DE 01 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA POR ACIDENTE 
EM SERVIÇO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.1°. - Concede licença por motivo de acidente em serviço de 01 (um) dia, 

com os vencimentos integrais de acordo com o artigo 131 da Lei Complementar n° 203 de 

10/10/2008, a Sra. Lucineide Machado de Souza Pereira, RG n° 43. -4, Servente 
desta Prefeitura. 

Art.2°. - A referida licença é dia 03/02/2023. 

Art.3°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos â. 03/02/2023, r ogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICIPIO DE CONCHAL, AO 01 DE MARÇO DE 2023. 

D RLEI MAG  US  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afi da em igual data e em quadro pr6p to. 

11 
- • • 

SONIA • ' ARECIDA MANARA MARTINS 
DIRETO • DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

-CAMILA BONATTI GOMES 
IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves. 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
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NDERLEI MAGNUSSO 
R\EFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, af da etn igual data e em quadro próprio. 

DIRETOR DO DEP 

•J 

LUCIANO BOMFIM 
Q_DE SAN 

S SANTOS 
NTO BÁSICO E MEIO AMBIENTE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.283 DE 01 DE MARÇO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA POR ACIDENTE 
EM SERVIÇO AO SERVIDOR(Á) QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.1°. - Concede licença por motivo de acidente em serviço de 03 (três) dias, 

com os vencimentos integrais de acordo com o artigo 131 da Lei Complementar n° 203 de 

10/10/2008, ao Sr. Luiz Afonso Barca, RG n2  17. , Técnico da Estação de 
Tratamento de Água desta Prefeitura. 

Art.2°. - A referida licença tem inicio em 20/01/2023 e término em 

22/01/2023. 

Art.3°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos à 20/01/2023, r ogadas as disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICIPIO DE CONCHAL, AO 01 DE MARÇO DE 2023. 

ÇLWJLU 
CAMILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferr 	Ives, 364—  Te 	e (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 

CNPJ: 45.331.188/0001-99 - -MAIL: conchal@conchal.sp„gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.282 DE 01 DE MARÇO DE 2023. 

"TORNA SEM EFEITO AS DISPOSIÇÕES 
DA PORTARIA, QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

- Torna sem efeito as disposições da Portaria n2. 32.222 de 
15/02/2023, a qual nomeou a Sra. Alida Keyla da Silva Landri, RG n°. 47. -6, para 
o cargo de Auxiliar de Apoio Escolar desta Prefeitura, em virtude de não ter comparecido 
ao Departamento de Recursos Humanos até a presente data. 

Art.29. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 15/02/2023, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s- afixe-se. 

PREFEITURA DO gUNICÍPIO DE CONCHAL, AO 01 DE MARÇO DE 2023. 

ERL 	G S 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afi da em igual data e em quadro pr6pr 

SONIA AP RECIDA MANARA MARTINS 
DIRETO 
	

-DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

GM 'CA-MILA BONATTI GOIVIES 
IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
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